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"Si la gente no confía en los partidos, la misión de la política se torna ilusoria: para movilizar y orientar, los partidos necesitan ser confiables. ¿Cómo confiar en partidos que operen en negro? ¿Cómo esperar que administren bien el Estado cuando no pueden (o no quieren) mostrar su propia administración? Si hoy reciben fondos clandestinos, ¿cómo creer que, mañana, tendrán independencia y autoridad para castigar la clandestinidad? Los ciudadanos tienen derecho a saber de dónde sale y cómo se gasta cada centavo que recibe un partido. Creemos que esta reflexión sintetiza una percepción que tiene el ciudadano sobre el funcionamiento de los partidos políticos, y que el presente proyecto de ley quiere desterrar". (Comisión de Constitución, Códigos, Legislación General y Administración: Exposicion de motivos – Proyecto de ley nº 935, mayo de 2002).

INTRODUÇÃO

O presente trabalho tem como principal finalidade oferecer uma análise comparada da legislação eleitoral do Brasil, Argentina e Uruguai, no que tange especificamente as regras relativas ao financiamento de campanhas. A partir desse quadro comparativo serão consideradas as conjecturas que demonstrem relações de causa e efeito entre o tipo de financiamento de campanha e os níveis de accountability vertical nesses países. 

Antes de tratarmos especificamente do tema que envolve este trabalho, nos cabe ressaltar que a escolha desses países se deu pelo critério de maior consolidação democrática (nos reportando à teoria da Poliarquia de Dahl). Reconhecemos que a análise poderia se estender por outros países da América Latina e que essa ampliação de escopo poderia provocar um grande enriquecimento da análise. 

O tema do financiamento de campanhas eleitorais é largamente reconhecido pelo universo da Ciência Política como um dos mais relevantes aspectos do quadro político-institucional de um país. A importância dessa temática se faz presente, dentre outros fatores, por se poder inferir com boa assertividade, que a obtenção e uso de recursos financeiros em uma campanha eleitoral, seja ela no âmbito nacional ou sub-nacional, pode provocar repercussões diretas no período pós-eleitoral e na gestão governamental. Assim, parece evidente que os formatos adotados para o financiamento de campanhas remonta, em larga medida, as relações de subordinação e interesse que se estabelecem entre agentes públicos e privados. 

Nesse sentido, parece claro que, sendo a demanda por recursos financeiros (em espécie ou não) uma questão fundamental para dar competitividade a um candidato, num período eleitoral qualquer, a origem e as regras desse financiamento se dêem de tal forma que a sociedade possa, senão controlar totalmente essa questão – o que parece improvável – ao menos ter pleno conhecimento sobre as regras que se estabelecem em termos de captação, uso e prestação de contas sobre os recursos utilizados em períodos eleitorais. Tal preocupação guarda relação direta com as inevitáveis associações que se estabelecem entre financiadores e financiados (grupos de interesse e candidatos), não só no período das eleições como, e principalmente, nos interstícios eleitorais. 

Como o epicentro deste trabalho diz respeito aos mecanismos vigentes de financiamento de campanha eleitoral, para os países em tela, consideramos importante estabelecer relações analíticas diretas, entre esse tema e os graus de accountability nesses mesmos países. 

O presente trabalho está estruturado em quatro seções. Na primeira seção procuraremos discutir as definições dos mecanismos de accountability e a importância deste tema na construção do processo democrático. Na segunda seção abordaremos, em linhas gerais, os formatos de financiamento de campanha eleitoral, chamando a atenção para os mecanismos de interferência e acesso à condução da gestão pública. Na terceira seção faremos uma análise comparativa acerca dos formatos de financiamento de campanha eleitoral para: Argentina, Brasil e Uruguai, relacionando tais formatos com o maior (ou menor) grau de accountability nessas democracias. Deste modo, buscaremos relacionar os argumentos discutidos aqui, nesta seção, com os objetivos aventados neste trabalho, no qual procuramos estabelecer uma ligação entre os formatos de financiamento eleitoral e os mecanismos institucionais de accountability vigentes nestas democracias. Na última seção desse trabalho faremos uma análise das propostas de reformas que contemplem o tema do financiamento de campanha eleitoral que constam da agenda desses países para, a partir daí, evidenciarmos algumas possíveis conseqüências dessas propostas nos processos de accountability horizontal e, sobretudo vertical para os países sob análise. Por fim, tecem-se as considerações finais deste trabalho.

I. ACCOUNTABILITY EM SISTEMAS DEMOCRÁTICOS: UMA ANÁLISE SUCINTA DA LITERATURA

A literatura sobre accountability procura enfatizar, dentre outros fatores, a inquietação e a preocupação acerca da eficácia dos mecanismos de transparência dos gastos e atos praticados por parte dos agentes públicos. Com efeito, tal conceito assume importância para o desenvolvimento teórico dos propósitos desse trabalho que procura ressaltar a relação entre os mecanismos formais de financiamento de campanha eleitoral e o processo de accountability vigente nesses países. 

Para o desdobramento da discussão conceitual utilizaremos a tipologia elaborada por Romzek (1999) acerca da accountability, de modo a sistematizar o entendimento sobre o tema. Esta autora distingue a existência de quatro modalidades de accountability que foram condicionadas segundo sua capacidade de controle e fiscalização dos atos e gastos e pela sua eficiência em proporcionar informações isentas. A autora apresenta as seguintes modalidades de accountability: hierárquica, legal, profissional e política No Quadro I abaixo verificam-se as distintas modalidades de accountability sugeridas. 

Quadro I

Expectativas quanto ao controle e comportamento dos atores políticos em relação aos diferentes tipos de accountability
	Tipos de Accountability
	Formato de controle
	Grau de autonomia dos atores políticos
	Aspecto enfatizado
	Expectativa quanto à atuação dos atores políticos

	

	Hierárquica
	Interno
	Baixo
	Eficiência
	Cumprimento de programações estabelecidas pelos níveis hierárquicos.

	Legal
	Externo
	Baixo
	Regras
	Adaptação em relação às normas expedidas externamente e à legislação vigente.

	Profissional
	Interno
	Alto
	Habilidade
	Distanciamento entre as ponderações pessoais e as qualidades técnicas da função.

	Política
	Externo
	Alto
	Responsiveness
	Sensibilidade em atuar visando o benefício dos cidadãos, prestando contas destas atuações.

	


Fonte: Romzek (1999, pp. 4; 9). Quadro elaborado a partir do texto da autora (tradução livre).

Ampliando a problemática do controle e da fiscalização, na consolidação da moderna democracia, foram estabelecidas estruturas diferenciadas de accountability, sendo definidas por Avritzer (2000) como: política, administrativa e societal. 

A accountability política definida por Avritzer (2000) assemelha-se ao proposto anteriormente por O’Donnell (1997), como accountability vertical, que seria caracterizada pelo exercício dos direitos políticos da população, por meio de eleições representativas, livres e periódicas. Este formato de representação, via transferência direta de poderes para o ator político, teria como fragilidade, dentre outras, o fato de os representantes públicos, legalmente constituídos por um período limitado de tempo, terem liberdade para agir também em benefício próprio, ou de grupos de interesses. Neste trabalho a accountability vertical assume uma conotação relevante, por se tratar de uma análise dos formatos de financiamentos de campanhas que regulam o processo eleitoral. 

Deste modo, para nos posicionarmos frente ao tema sob análise, cumpre ressaltamos que, se o financiamento é privado, o controle ocorre, e de forma eficiente, entre os representantes eleitos e os seus financiadores de campanha, pois, os primeiros, com informações privilegiadas e preferências intensas, irão atuar no sentido de beneficiar esses agentes econômicos sendo, portanto, accountable frente a estes. 

Porém, tal condição suscita alguns questionamentos, quais sejam: em sistemas democráticos, a quem o representante deve respostas? Aos seus representados (neste caso, os financiadores de campanha) ou à população como um todo? Além do mais, trata-se de questionar o caráter discricionário da oferta de informações e das relações de influência que acaba por impedir que essa forma tão eficiente de controle dos representados (financiadores) pelos representantes seja efetivamente accountable, no sentido em que tal conceito tem sido utilizado na literatura.

Por outro lado, o processo eleitoral como instrumental de controle, por si só, parece ser insuficiente para assegurar a responsabilização dos agentes públicos, por meio das prestações de contas dos atos e gastos públicos a toda sociedade e não apenas aos financiadores de campanha. Isto ocorreria porque as eleições, sendo um mecanismo de premiação ou punição ao ator político pelas suas ações ou omissões, não garantiriam que houvesse responsabilização por parte destes atores quanto à transparência na prestação de contas, e nem tão pouco sustentariam um desempenho eficiente e responsável, por parte destes agentes políticos, mesmo porque, na democracia representativa, o mandato eletivo é livre, sendo que os representantes públicos possuem ampla liberdade para decidirem pela forma de atuação, ou mesmo pela omissão, tanto no que diz respeito à elaboração de leis como à implementação de políticas públicas, sem nenhuma obrigação formal de auscultar as demandas e os interesses da sociedade ou dos eleitores que os escolheram para os representar. Ademais, cabe lembrar que os graus de expertise para que o eleitor exerça controle neste nível deveriam ser altos demais, o que não se adeqüa ao perfil do eleitor típico, normalmente pouco informado sobre questões desta natureza. 

Ou seja, as eleições não garantem um ambiente no qual os gestores públicos trabalhem no sentido de maximizar as chances de consecução das preferências da população, apesar de ser o momento que liga (ou expressa) as preferências e expectativas dos eleitores face aos problemas existentes, mesmo porque, o voto não hierarquiza tais preferências. Neste sentido, perde-se um pouco da clareza da responsabilidade. Significa, portanto, atribuir responsabilidades pelos resultados advindos destas políticas, aumentando assim, os graus de accountability e responsiveness, conforme é estabelecido por Arnold (1990), em relação as preferências dos eleitores versus as preferências dos atores políticos. 

Dando seqüência ao desenvolvimento teórico deste tema, entende-se como accountability administrativa, uma forma de minimizar as eventuais ações predatórias dos gestores públicos (Avritzer, 2000). Estes mecanismos foram denominados por O’Donnell (1997) como accountability horizontal. A efetivação de tais propósitos se daria através da adoção de formas de controle do poder burocrático a partir de acompanhamentos permanentes visando garantir a autenticidade das informações repassadas à população por estas burocracias públicas, quanto às ações e gastos realizados pelos agentes públicos nos interstícios eleitorais. 

Quanto à accountability societal, o seu funcionamento encontra-se embasado por meio das múltiplas formas e arranjos organizacionais estabelecidos pela sociedade, como os movimentos populares e associações, compreendendo os mecanismos de intervenção da sociedade no funcionamento do aparato governamental, de modo a manter um acompanhamento constante das ações praticadas pelos atores políticos. 

No entanto, o controle efetuado pela sociedade sobre o poder público enfrenta uma série de problemas relacionados com o acesso e a fidedignidade das informações. Assim, a participação da população por meio de organizações sociais tende a ter o seu impacto mitigado, pois, parece haver, por parte dos agentes sociais, uma dependência por informações provenientes do próprio poder público, conseqüentemente, devido à falta de controle independente, tais informações carecem de provas da isenção e idoneidade, como parece ser o caso dos financiamentos de campanhas eleitorais e dos seus reflexos na produção de políticas públicas que, em grande medida, tendem a apresentar custos difusos com benefícios concentrados, para nos valermos do posicionamento de Fabiano Santos. Ademais, o grau de vocalização, seja por parte da sociedade ou mesmo entre os legisladores, parece diminuir na medida em que se aumenta a assimetria informacional. Esta por sua vez, vai variar de acordo com os critérios de distribuição de recursos, entre os diferentes atores políticos envolvidos no processo decisório (Anastasia & Melo, 2002). 

Quando idôneas e democraticamente distribuídas, as informações assumem uma importante função na promoção da accountability por exercer um papel fundamental de pressão e cobrança por responsabilidade política da parte dos agentes públicos. Com base nesta argumentação, considera-se que “o funcionamento apropriado da accountability horizontal depende da possibilidade da accountability vertical” (Figueiredo, 2001, p.716). 

Adicionalmente, a opacidade atribuída aos sistemas de controle e fiscalização dos poderes públicos, associada aos métodos discricionários adotados pelos gestores, aparentemente contribui para disseminar sistemas de corrupção em todas as esferas de governo. Parte da responsabilidade pelas ações ímprobas seria decorrência da fragilidade dos mecanismos de accountability vigentes. Como se buscou evidenciar, a relevância na adoção de processos de accountability possibilitaria uma participação maior da sociedade através do uso adequado das informações acerca dos atos e gastos dos gestores públicos, no que tange aos formatos utilizados para os financiamentos de campanha e seus respectivos reflexos na produção das políticas. Sem deixar de ressaltar que nem a participação nem a informação resolveriam, por si sós, todos os problemas, mas são sem dúvida muito importantes para se controlar e monitorar o poder público, de modo a proporcionar transparência das suas ações. Nesta mesma linha, Mwakyembe (2000, p.15) vai considerar que: “without access to information there is no transparency; without transparency there is no accountability; and without transparency and accountability, there is no democracy”.

Na próxima seção faremos um breve relato dos modelos de financiamento de campanha eleitoral vigentes, ressaltando a importância desses formatos frente mecanismos de accountability em sistemas democráticos. Também faremos uso de algumas considerações que, em grande medida, nos permitirá perceber a importância desse tema frente aos impactos na condução e consecução de legislações e políticas públicas.

II. FINANCIAMENTO DE CAMPANHA ELEITORAL EM SISTEMAS DEMOCRÁTICOS: UM ENTENDIMENTO PRÉVIO DO TEMA

O debate acerca do financiamento de campanhas eleitorais traz, inexoravelmente, questões que não podem ser descartadas nem desconsideradas no contexto analítico aqui proposto. Face ao propósito de analisar os formatos de controle referente aos financiamentos de campanha para os países sob análise, consideramos importante elencar os três tipos de financiamento existentes: (1) financiamentos públicos; (2) financiamentos privados; e (3) financiamentos mistos (públicos e privados). 

Mas, seja qual for seu tipo, o financiamento de campanha eleitoral é influenciado e influi, de maneira direta, não só nos efeitos eleitorais, mas pode representar em maior ou menor grau, formas com as quais uma sociedade, através de suas estruturas legais, decidiu cumprir algum papel, seja o de buscar alguma conciliação de interesses, redução de assimetrias e igualdade de condições competitivas, ou o de provocar efeitos inversos, que tenham nos privilégios e na manutenção do status quo seus maiores objetivos, sejam eles claros ou velados.

Nesse contexto, mostra-se relevante o entendimento de questões pertinentes aos modelos de financiamentos de campanha existentes, de tal modo que possamos contextualizar esse tema, do ponto de vista da teoria política moderna, pela importância relativa que as relações entre os poderes econômico e político podem causar no âmbito da gestão do Estado e dos recursos públicos. 

Assim, com o desenvolvimento da democracia não só as formas de vocalização de preferências eleitorais vieram sendo enriquecidas, como os custos de campanha também vieram sendo incrementados. É inegável a complexidade das campanhas eleitorais, entre outros fatores, pelos custos agregados necessários para que um candidato possa construir plataforma eleitoral realmente competitiva. 

O exercício eleitoral é, sim, há algumas décadas, um jogo que envolve todos os aspectos inerentes ao exercício eleitoral, mas, também, em larga medida, uma competição que também se disputa nos campos da organização empresarial, da comunicação de massa, da logística e, em última análise, no campo da disponibilidade de recursos financeiros. 

Portanto, as eleições modernas requerem um aparato de recursos que se organizam em torno dos objetivos competitivos dos candidatos e tais recursos, naturalmente, demandam capital para serem adquiridos, geridos e focados para os interesses estabelecidos. 

Nesse sentido buscaremos analisar as legislações desses países tanto em termos da tipologia de financiamento adotada, formas e destinatários das contribuições, usos permitidos e não permitidos, assim como regras que evidenciem as formas garantidas à sociedade para que acessem informações relativas ao processo de financiamento, gerando, assim, possibilidades de controle e mecanismos de accountability. 

Nesse ponto específico é que o modelo analítico deste trabalho se identifica. Ou seja, a partir de um objetivo claro, que é justamente o de oferecer um panorama comparativo de leitura dos modelos de financiamento de campanhas eleitorais permitidos e as repercussões no plano da accountability. Inferências naturais poderiam ser produzidas no âmbito da densidade democrática mas acreditamos que a vastidão do tema associada à inexorabilidade da comprovação empírica nos levaria a ampliação excessiva dos focos e propósitos desse trabalho. Por certo, no entanto, reconhecemos que essa questão pode ser detalhada com mais vagar e devida acuidade nas possíveis evoluções de pesquisas decorrentes desta primeira produção. Assim, assumimos algumas considerações para efeito desse trabalho:

(1) Independente das preferências do eleitor acerca dos diferentes tipos de financiamento de campanha, as relações que se estabelecem no plano pré-eleitoral, entre financiadores e financiados podem provocar diferentes efeitos no plano da gestão governamental, pós-eleições.

(2) A questão do financiamento de campanhas está sob os holofotes em muitas democracias justamente pela importância do tema e pela potencial dificuldade em se encontrar um modelo que tenda a isolar ou amenizar os efeitos que se podem estabelecer entre a origem do capital financiador, os partidos políticos, candidatos e os resultados no plano pós-eleitoral.

(3) Tão importante quanto o tipo de financiamento de campanhas eleitorais são os mecanismos de controle e publicidade (accountability horizontal) que devem ser criados no bojo das legislações, na medida em que se reconhece a existência de um ciclo contínuo de relações e interesses que podem se estabelecer entre financiadores e financiados, no período pós-eleitoral.

(4) A maior (ou menor) efetividade dos mecanismos de accountability vertical pode ser afetada diretamente pelos modelos de financiamento de campanha eleitoral, condicionando, de forma legal, a prevalência de um ou outro partido (ou candidato) frente à distribuição dos recursos de origem pública e ao acesso aos recursos de origem privada.

(5) O financiamento público para campanhas eleitorais é assumido por alguns autores como mais conducentes ao processo democrático, pois, tende a tornar mais competitiva as eleições e os acessos à divulgação das propostas dos candidatos, tornando assim, os resultados eleitorais menos previsíveis, frente ao acesso diferenciado aos recursos de campanha. E é sob essa premissa que iremos conduzir nosso raciocínio frente a esta análise comparativa sobre o financiamento de campanha eleitoral nestes países. Assim, seguiremos como uma parcela considerável da literatura especializada, a idéia de que quando mais públicos forem os financiamentos de campanha eleitoral, maior serão os graus de accountability e responsiveness e, por sua vez, mais igualitárias as disputas eleitorais.

Após conhecidas as principais considerações que norteiam esse trabalho, cabe, na seqüência, alguns desdobramentos dos possíveis efeitos desses mecanismos de financiamento de campanha eleitoral nos processos de accountability, para os países em estudo.

Na seção seguinte serão analisadas algumas informações extraídas, sobretudo do “Banco de Dados Instituições Políticas Comparadas na América do Sul” e do relatório do Progama de las Naciones Unidas para el Desarrollo (PNUD), de 2004. Além do mais, serão analisados os modelos de financiamento de campanha eleitoral para os três países considerados. Este estudo será efetuado de forma comparativa de modo a identificarmos as congruências e/ou divergências existentes ente os formatos de financiamento vigente e, em que medida essas similitudes e/ou especificidades podem interferir na maior (ou menor) efetividade da accountability vertical.

III. UM ESTUDO COMPARATIVO ENTRE AS LEGISLAÇÕES SOBRE O FINANCIAMENTO DE CAMPANHAS ELEITORAIS: ARGENTINA, BRASIL E URUGUAI

Nessa etapa do trabalho pretendemos apresentar quadros que facilitem a comparação entre os países selecionados, no que tange aos principais aspectos que orientam os sistemas políticos, mas, sobretudo, de financiamento de campanhas eleitorais. Neste último aspecto, a comparação será efetuada a partir dos mecanismos legais que ordenam os modelos de financiamento de campanhas eleitorais, bem como suas repercussões no plano da accountability. Através destes quadros comparativos pretendemos apresentar preliminarmente as regras do jogo eleitoral tal como apresentadas pelas legislações específicas dos países em estudo, de forma que o leitor tenha a possibilidade de interagir com os dados comparativos desses países.

Os quadros a seguir foram extraídos do “Banco de dados Instituições Políticas Comparadas na América do Sul” e também do relatório do PNUD (2004). As informações constantes auxiliam na compreensão da importância dos formatos de financiamento de campanha eleitoral.

De forma a deixar mais claros os objetivos desse trabalho, ressaltamos a importância e pertinência das considerações (1) e (2), destacadas anteriormente. Nos parece indubitável que o impacto destas questões se reforçam, sobretudo, no que tange às relações que se estabelecem no plano pré-eleitoral, entre financiadores e financiados podem provocar diferentes efeitos no plano da gestão governamental, pós-eleições. No entanto, tais efeitos não serão analisados neste trabalho, pois fogem ao escopo pré-estabelecido e demandam um estudo mais aguçado e que não poderia ser efetivado para esse trabalho.

Retomando o tema em questão, conforme se pode observar no Quadro II a seguir, apenas o Uruguai não apresenta legislação específica sobre o financiamento de campanha, mas possui regulamentações ad hoc que delineiam a participação do Estado e dos setores privados da economia, em termos de contribuição pecuniária, nos pleitos, tomados isoladamente. Portanto, à exceção do Uruguai, Argentina e Brasil vão apresentar regulamentações específicas sobre o Fundo Partidário de caráter público, mas mantendo a possibilidade de financiamento privado de campanha, perfazendo então, um modelo híbrido de financiamento de campanha eleitoral, conjugando o público e o privado.

No Quadro II pode-se observar as principais variáveis que compõem o formato de financiamento de campanha eleitoral, para os países em questão. A partir dessa apresentação inicial, torna-se possível um entendimento prévio do emaranhado de informações que nos aguarda ao longo desse estudo.

Em termos comparativos, as legislações acerca de financiamento de campanha tendem a se assemelhar com mais propriedade entre Argentina e Brasil. O Uruguai, por apresentar regulamentações específicas sobre o formato de financiamento a cada eleição se difere, em certos pontos considerados. Como se pode ver, à exceção do Uruguai, as legislações vigentes para Argentina e Brasil estabelecem limites quanto ao recebimento de doações privadas, anônimas e por intermédio do Estado. No entanto, como descrito na consideração (2) da seção anterior, em relação às duas primeiras limitações impostas pelas legislações desses dois países, o controle e o impedimento são de difícil consecução per se. 

Em se tratando do aspecto de divulgação pública para os partidos e/ou candidatos, as legislações desses dois países têm um caráter pró-ativo, com a diferenciação apenas na intensidade. Ou seja, em se tratando de doações privadas, a legislação eleitoral brasileira estabelece critérios mais efetivos, que obrigam aos doadores, aos partidos políticos e/ou aos candidatos, apresentarem, junto aos Tribunais Regionais Eleitorais de cada Estado (TRE´s) e ao Tribunal Superior Eleitoral (TSE), assim como disponibilizar tais informações à sociedade.

Já o acesso à televisão gratuita é concedido para os três países em análise. Tal condição parece tornar mais homogênea a disputa eleitoral. Porém, há diferenciações no tempo de aparição nos canais abertos, que são condizentes ao tamanho do partido, no que diz respeito ao número de cadeiras ocupadas. Em relação aos canais de televisão privados, tanto na Argentina quanto no Uruguai, ocorrem limitações quanto aos gastos efetuados pelos partidos e/ou candidatos para a veiculação de imagem. No Brasil, essa modalidade de veiculação é proibida. 

No que se refere a esta última questão analisada, e, já ensaiando algumas considerações acerca do quadro comparativo, nos parece que, por não privilegiar o aspecto financeiro quanto à acessibilidade aos meios de comunicação privados, a legislação brasileira tende a ser mais accountable, ao proibir, por completo, a efetivação de gastos privados com veiculação de imagem junto aos meios televisivos. Ao se postar dessa maneira, a legislação brasileira parece inibir, pelo menos nesse aspecto, as vantagens advindas do maior acesso aos recursos financeiros, tornando assim, mais homogênea a disputa eleitoral, o que por sua vez, tem um impacto positivo direto na accountability vertical.

Quadro II

Financiamiento de Partidos y Campañas Electorales, 2003: Argentina, Brasil e Uruguai

	País
	Financiamiento público directo (*)
	ACESSO A FUENTES PRIVADAS
	ACESSO A LA TELEVISIÓN

	
	
	Limetes sobre donaciones privadas a los partidos
	Limetes sobre donaciones anónimas a los partidos
	Limetes sobre donaciones por candidaturas del Estado a los partidos
	Leys sobre divulgación pública
	Acesso a la televisión gratuita
	Gasto de partidos a la televisión privada

	Argentina
	Si, umbral bajo
	Sí
	Sí
	Sí
	Medianamente fuertes
	Sí
	Limitado

	Brasil
	Si, umbral bajo
	Sí
	Sí
	Sí
	Fuertes
	Sí
	Prohibido

	Uruguay (**)
	Si, umbral bajo
	No
	No
	No
	No
	Sí
	Limitado


Fonte: PNUD: La Democracia em América Latina, 2004.

(*) A expressão “Financiamiento público directo” se refere à provisão direta de recursos aos partidos políticos e se contrasta, usualmente, com as formas indiretas de financiamento, como as provisões de serviços e benefícios tributários concedidos.
(**) No Uruguai existe financiamento público desde 1928, por meio de leis ad hoc, votadas a cada eleição.
O Quadro III pormenoriza um aspecto importante, mencionado brevemente no quadro anterior. Trata-se do dispositivo de acesso aos meios televisivos por parte dos partidos e candidatos a cargos eletivos. Tal mecanismo influencia de forma direta nos resultados eleitorais dada a sua condição de penetração em todas as camadas sociais. Portanto, o acesso e o tempo diferenciado concedido aos partidos e candidatos reflete diretamente na condição de sucesso (ou insucesso) nos pleitos eleitorais. Ao que se pode observar para os três países sob análise é concedido acesso a tempo de TV por canais abertos. Para todos os casos a distribuição do tempo ocorre segundo critérios de proporcionalidade de ocupação de cadeiras no Legislativo. Vale ressaltar, porém, o fato de que, Argentina e Uruguai permitem aos partidos políticos efetuarem gastos privados com televisão. Nesse aspecto vale lembrarmos da consideração (4) que fizemos acima, pois, tal condição, ao que parece, privilegia partidos e/ou candidatos com maior disponibilidade de recursos financeiros, o que pode produzir resultados eleitorais que beneficiem a manutenção do status quo vigente, pois, por apresentarem uma estrutura formal mais bem definida, os acessos aos recursos privados podem fazer diferença na disputa eleitoral, minimizando assim, os efeitos positivos da accountability vertical nesses países, contraponto à consideração (5), na qual é estabelecida uma correlação direta entre o financiamento público de campanhas e o maior grau de accountability vertical.


Quadro III



 Accesso a Tiempo em TV, 1990-2001: Argentina, Brasil e Uruguay

	País
	Acesso a tiempo gratuito em TV


	Gastos partidarios en TV privada

	
	No
	Sí  
	Ilimitados
	Limitados
	Ninguno

	Argentina
	---
	1990-2001
	1990-2001
	---
	---

	Brasil
	---
	1990-2001
	---
	---
	1990-2001

	Uruguay 
	1990-1998
	1998-2001
	---
	1990-2001
	---


Fonte: PNUD: La Democracia em América Latina, 2004.

Dando continuidade a essa discussão nos valeremos dos dados referentes ao número de partidos para os três países em questão. Esta variável é importante para esse estudo, pois, o quantitativo de partidos vai influenciar diretamente na repartição dos recursos públicos destinados ao financiamento de campanha e, também, pode interferir na escolhas futuras dos financiadores privados. O Quadro IV a seguir toma como base o número efetivo de partidos (N). Partindo da estrutura estabelecida quando da confecção dos dados para a pesquisa da Fundação Adenauer, para a América do Sul, cada país aparece na tabela com dois períodos distintos. O primeiro encerra-se, grosso modo, no início dos anos 90. O segundo, estende-se até as últimas eleições para as respectivas Câmaras dos Deputados.

Esta compreensão sobre o quantitativo de partidos efetivos em cada um dos países, acerca dos mecanismos de financiamento de campanha eleitoral, torna-se essencialmente válida, pois, ao termos em mente que, por se tratarem de financiamentos híbridos em vigor nesses países, a distribuição dos recursos públicos vai ser afetada de forma direta, em que pese o quantitativo dos partidos efetivos em cada país. Vale ressaltar, porém, que, a distribuição dos recursos públicos ocorre, em maior proporção, pelo número de cadeiras ocupadas pelos partidos na Câmara Baixa, o que não exclui a repartição dos recursos destinados ao financiamento de campanha eleitoral, neste caso em menor escala, aos partidos de forma igualitária. Tal argumento será melhor trabalhado na última seção desse trabalho, ao analisarmos as propostas de reformas que tramitam nos legislativos desses países e, que abordam esse tema do financiamento de campanha.

Como nos mostra a Quadro IV abaixo, o Brasil, por possuir um maior número efetivo de países, acaba como medida compensatória possuir a menor distribuição percentual (1%), dos recursos públicos destinados ao financiamento de campanha eleitoral, de forma igualitária, aos partidos políticos, sobressaindo o critério de ocupação de cadeiras na Câmara Baixa (99%), conforme se poderá observar no Quadro XI, no final desta seção.

Quadro IV

Número efetivo de partidos em dois períodos distintos: Argentina, Brasil e Uruguai

	Número efetivo de partidos (N)
	PAÍSES

	
	Primeiro período
	Segundo período

	2,5 < N < 2,9
	Argentina (1983-1993)
	---

	3,0 < N < 3,9
	Uruguai (1971-1989)
	Argentina (1995-2001);              Uruguai (1994-1999)

	N > 4
	Brasil (1986-1990)
	Brasil (1994-2002)


Fonte: Para o primeiro período de cada país, Mainwaring e Scully (1995). Para o segundo período, Banco de dados Instituições Políticas Comparadas na América do Sul. No caso do segundo período, os valores de N foram: 3,2 (Argentina e Uruguai); 7,9 (Brasil).

Outra variável que exerce influência, mesmo que de forma indireta, na distribuição de recursos, refere-se aos procedimentos para a inscrição de partidos políticos e a sua manutenção no quadro político. Tal questão tem importância, pois, regula a criação de partidos, bem como a sua sobrevivência no cenário político desses países. Portando, define uma maior ou menor quantidade de partidos efetivos existentes. Em se tratando dos modelos híbridos adotados para o financiamento de campanha eleitoral, pode afetar, sobretudo, na distribuição dos recursos originários do orçamento público. Essas regras podem influir, pois, nas distribuições de forma homogênea tende a beneficiar os partidos menores em detrimento dos partidos maiores, como se verá na última seção desse trabalho. Na distribuição proporcional pelo número de cadeiras, tal variável parece não ter tanto peso. 

A baixa restrição quanto à formação de partidos políticos nacionais tende a condicionar, como nos casos uruguaio e, sobretudo brasileiro, a um elevado número de partidos. Porém, no que concerne ao repasse de recursos públicos, tais partidos não se beneficiam de imediato, pois o acesso a maior fatia dos recursos públicos ocorre pelo critério de número de cadeiras ocupadas na Câmara Baixa, como dito anteriormente. 

Pode-se perceber ao analisarmos o Quadro V logo abaixo é que, os requisitos para a inscrição de partidos parecem ser mais rígidos na Argentina, fato este não observável para Brasil e Uruguai. Já os requisitos para a sobrevivência desses partidos, nesses sistemas políticos, o único país que apresenta cláusula de barreira é o Uruguai, ou seja, para que o partido mantenha suas atividades tem que obter um quantitativo de votos igual ou superior frente à última eleição legislativa. No entanto, o caso mais emblemático é o do Brasil, que exige apenas que o partido político não receba recursos de origem estrangeira e, também, não se subordine a interesses externos.

Quadro V

Procedimiento de Inscripción de Partidos: Argentina, Brasil e Uruguai

	PAÍS
	Requisitos para la inscripción inicial
	Requisitos para mantener el estatus legal como partido

	Argentina
	Cantidad de miembros ( 4% de los votantes registrados, hasta un millón, en  ( 5 distritos
	Haber efectuado elecciones iternas en los últimos 4 años. Presentear candidatos en una de las 3 últimas elecciones consecutivas

	Brasil
	Ganar  ( 0,5% de los votos en la última elección legislativa nacional, sin contar los votos en blanco o nulos, y con  ( 0,1% de los votos distribuidos en por lo menos un tercio de los estados
	Rechazar fondos extranjeros o subordinació a un gobierno extranjero

	Uruguai
	Cantidad de miembros ( 500 votantes registrados
	Obtener ( 1% de los votos válidos en la última elección legislativa


Fonte: PNUD: La Democracia em América Latina, 2004.

Nota: La información se refiere a los partidos nacionales.


Os dados apresentados a seguir nos permitem visualizar alguns pontos importantes e necessários a esse estudo. É interessante notar que, em se tratando dos formatos de financiamentos de campanha adotados pelos países em tela, parece que, para cada um dos países analisados, o modelo vigente tende a concentrar maior acesso aos recursos financeiros e/ou privados nos partidos mais estruturados. Esta percepção pode ser evidenciada na maior representatividade, no caso dos Legislativos, centrada em poucos partidos.


Em que pese a contribuição dos modelos de financiamento de campanha eleitoral para a concentração partidária pode ser entendida, em se tratando de modelos híbridos (Argentina e Brasil) ou ad hoc (Uruguai), no que tange à parte pública do financiamento, esta tenderá a beneficiar os partidos com maior representatividade na Câmara Baixa. Ou seja, quanto maior o número de representantes, maior o volume de recursos financeiros na próxima eleição. Tal condição, no longo prazo beneficia, sem a menor dúvida, os partidos mais bem estruturados. 

Em relação ao formato vigente no Uruguai, vale uma consideração que nos parece plausível. Por se tratar de legislações efetivadas ad hoc, em se tratando da condução dos mecanismos de financiamento de campanha, o que a lógica nos induz a pensar é que, tal formato tende a concentrar, tanto os recursos, quanto o número de partidos efetivos, dada a capacidade de influenciar na formatação legal. Isto seria possível pelo simples fato de que, por estarem no poder, os maiores partidos tenderiam a aprovar a legislação que lhes fosse favorável, tornando assim, a disputa mais desigual.

Os quadros a seguir (Quadros VI e VII), nos mostram uma tendência a concentração de votos nos partidos maiores e mais bem estruturados. Tal constatação ao que parece, pode ser influenciada diretamente pelos formatos de financiamento de campanha existente, como numa relação de causa e efeito desses modelos. Esse comportamento pode ser explicado, em parte, por essa variável. Ou seja, quanto maior o partido mais proximidade aos recursos, tanto públicos quanto privados, o partido vai ter. Desse modo, ao que parece, o modelo de financiamento de campanha para esses países, tenderiam à manutenção do status quo, como se pode inferir com os dados abaixo. 

 O Uruguai recrudesce essa questão, ao resultar em mais de 90% dos números de cadeiras obtidas nas eleições por partidos grandes. Na Argentina o percentual também é elevado, como se  pode observar no Quadro VI. O Brasil apresenta o menor percentual de assentos ocupados pelos partidos grandes, mas, para as eleições analisadas, o percentual de cadeiras não foi inferior a 60%.

Ademais, como se pode observar no Quadro VII, o percentual de votos destinados aos partidos sem representatividade mostra-se muito pequeno, para as eleições analisadas. Corroborando com o quadro anterior, no Uruguai, talvez por apresentar o maior percentual de cadeiras ocupadas por partidos grandes, apresenta um percentual irrisório de votos alocados a partidos sem representatividade, seguido pelo Brasil e por último a Argentina que possui um percentual mais significativo de votos destinados a partidos sem representatividade.

Outra informação importante extraída dos quadros abaixo é o baixo percentual de votos obtidos por partidos sem representação parlamentar. Tais correlações baixas tendem a corroborar o fato de que, as legislações eleitorais vigentes, ao privilegiarem os partidos com maior número de cadeiras na Câmara Baixa, com um volume maior de recursos públicos destinados ao financiamento de campanha, os partidos com pouca ou sem representação tendem a ficarem de fora (total ou parcialmente) dos repasses de verbas para as campanhas.

Como ao que parece, o sucesso nos pleitos tem uma relação direta (de causa e efeito) com o volume de recursos disponíveis. Portanto, os partidos sem representação entram em desvantagem no jogo eleitoral. Tal condição gera, por sua vez, um maior afastamento dos financiadores privados, pois estes com preferências intensas e informações privilegiadas tendem a procurar (e financiar) os candidatos e/ou partidos que possuem mais chances nas eleições, uma vez que, podem em grande medida, tornar a representação dos seus interesses mais exeqüível. 

Tal lógica parece explicar (ao menos em parte) o porque da baixa consecução desses partidos com pouca (ou sem) representatividade frente ao quantitativo de votos obtidos, nesses países, na última década.

O que se pode inferir, a título de mera especulação somente, é que, há uma tendência clara a prevalecerem os partidos mais estruturados, no que se refere ao número de cadeiras ocupadas para os legislativos nacionais. Assim, considerando que, o formato de financiamento de campanhas eleitorais, atualmente e ao longo do período analisado, trata-se de um modelo híbrido (público e privado), este desempenho pode ter como uma das variáveis explicativas, o financiamento de campanhas.

Essa hipótese se reforça para o caso dos legislativos desses países estudados, por dois motivos. Primeiro: ao considerarmos a parte pública do financiamento de campanha e seu formato de distribuição entre os partidos (por proporcionalidade das cadeiras ocupadas na Câmara Baixa), tal condição tende à manutenção do status quo vigente. Ou seja, quanto mais cadeiras o partido tiver, mais recursos receberá, que por sua vez, tende a proporcionar ainda mais cadeiras e com mais recursos, como já dito anteriormente. Segundo: em se tratando da parte privada do financiamento, pode-se inserir uma análise bem próxima a esta anterior. Assim, seria perfeitamente factível que os financiadores privados tendessem a investir seus recursos em candidatos e/ou partidos com maiores chances nas eleições, e isto inclui tempo de televisão, acesso à máquina administrativa, maior proximidade com os recursos orçamentários, dentre outros fatores que tendem à manutenção do status quo vigente, como pôde ser visualizado a partir da análise anterior. Essa condição reforça a consideração (5) onde se pressupõe uma maior igualdade na disputa eleitoral a partir dos financiamentos públicos de campanha.

Quadro VI

Número de Partidos y Distribuición de Bancas em el Parlamento, 1994-2002 : Argentina, Brasil e Uruguay

	País
	1994-1995
	1996-1997
	1998-2000
	2001-2002

	
	Año
	Nº Paridos con Bancas
	Nº Paridos grandes
	% de bancas de los partidos grandes
	Año
	Nº Paridos con Bancas
	Nº Paridos grandes
	% de bancas de los partidos grandes
	Año
	Nº Paridos con Bancas
	Nº Paridos grandes
	% de bancas de los partidos grandes
	Año
	Nº Paridos con Bancas
	Nº Paridos grandes
	% de bancas de los partidos grandes

	Argentina
	1995
	13
	3
	90,8
	1997
	14
	2
	75,8
	1999
	11
	3
	86,9
	2001
	15
	2
	74,0

	Brasil
	1994
	18
	4
	60,4
	---
	---
	---
	---
	1998
	18
	5
	78,9
	2002
	19
	4
	62,4

	Uruguay 
	1994
	4
	3
	94,9
	---
	---
	---
	---
	1999
	4
	3
	96,0
	---
	---
	---
	---


Fonte: PNUD: La Democracia em América Latina, 2004.

Nota: El número de partidos que ganan bancas (todos los partidos con 1 o más bancas en las eleccions de la cámara baja o única) no puede contarse con exactitud, debido a que en algunas elecciones las bancas fueram ganadas pu partidos qeu figuran como “otros”, coaliciones o independientes. Las cifras en cursiva en este cuadro se refieren a estos casos. En los casos en los que las elecciones fueron segmentadas, se utilizaron los resultados combinados. Los partidos grandes son aquellos con 10% o más de la cámara baja o única.

Quadro VII

Proporcionalidad en la Representación via Partidos Políticos – Votos para Partidos que no Lograron Obtener Bancas, 1994-2002 : Argentina, Brasil e Uruguay

	País
	
	Promedio

	
	1994
	1995
	1996
	1997
	1998
	1999
	2000
	2001
	2002
	1994-2002

	Argentina
	---
	4,31
	---
	5,22
	---
	1,73
	---
	6,38
	---
	3,84

	Brasil
	0,85
	---
	---
	---
	1,77
	---
	---
	---
	2,02
	1,43

	Uruguay 
	0,66
	---
	---
	---
	---
	0,24
	---
	---
	---
	0,45


Fonte: PNUD: La Democracia em América Latina, 2004.

Nota: Las cifras son el porcentaje de los votos ganados por partidos que no lograron obtener bancas en la cámara baja o cámara única del Parlamento. Debido a datos electorales desagregados insuficientes, las cifras para Argentina son estimadas. Para los casos en los que las elecciones son segmentadas, se utilizaron resultados combinados. Las cifras regionales son el términio medio o promedio de todas las elecciones celebradas en algún año, y si la elección no se celebró en ese año, en la elección más reciente. 

Já o Quadro VIII, a seguir, nos traz algumas informações interessantes que nos ajudam no entendimento dos sistemas políticos destes países. Para o nosso propósito vale a consideração acerca do monopólio dos partidos sobre as candidaturas, ou seja, a proibição de candidaturas independentes. Este critério vigente nos três países tende a tornar as disputas eleitorais mais igualitárias, sobretudo, em se tratando do acesso aos recursos financeiros. 

Quadro VIII

Los Partidos Políticos y la Democracia Interna, 1990 – 2001: Argentina, Brasil e Uruguay

	País
	Control de los Partidos sobre la seleción de candidatos, 1990 – 2001
	Restricciones para la formación de los partidos nacionales, 2002
	Requisitos legales para la nominación de candidatos presidnciales, 1990 – 2001 (1)
	Uso de primarias para la nominación de candidatos presidenciales de partidos principales, elección del año 2001 o imediatamente anterior (2)

	
	Monopólio de los partidos sobre las candidaturas
	Se permite la postulación de candidaturas independientes
	
	
	

	
	
	
	
	Ninguno
	Algunos
	

	Argentina
	1990-01
	---
	Medianamente restrictivo
	1990-01
	---
	Por lo menos uno

	Brasil
	1990-01
	---
	Poco restrictivo
	---
	1990-01
	Ninguno

	Uruguai
	1990-01
	---
	Poco restrictivo
	1997-97
	---
	Todos


Fonte: PNUD: La Democracia em América Latina, 2004.

(1) Bajo “requisitos legales para la nominacióin de candidatos presidenciales”, se considera sí la Constitución o las leyes electorales requieren que los candidatos sean nominados por medio de una primaria o convención .

(2) Se define las “primarias” c omo un processo en que los candidatos a presidente son electos de una manera libre y directa, por medio de un voto secreto, ya sea por los miembros de un pardido o por los ciudadanos registrados para votar en elecciones nacionales.
Um outro ponto importante nesse estudo refere-se aos indicadores de corrupção percebidos para esses países. Tais informações vão ter um peso considerável ao deslocarmos nossa atenção para os mecanismos dos financiamentos de campanha, sobretudo de caráter privado.

Os Quadros IX e X foram extraídos do levantamento efetuado pelo PNUD (2004) e consideram alguns pontos importantes. A escala de medição do grau de corrupção vai de 0 a 11, sendo que quanto mais próximo de 11, menor o grau de corrupção no país. Considerando o período analisado, percebe-se que houve uma redução dos índices de corrupção nesses países, mantendo-se distantes, porém, do que se observa para o quadro da Europa Ocidental. A exceção do Uruguai (este um pouco melhor), tanto Brasil, mas principalmente a Argentina apresentam indicadores elevados de percepção de corrupção.

Um outro indicativo importante para o estudo em questão é o conhecimento, por parte da população, das redes clientelistas. Os resultados percentuais mostram que o Brasil apresenta o mais baixo índice de percepção ou conhecimento de redes clientelistas. Este dado demonstra um elevado grau de assimetria informacional que, por sua vez, reduz o grau de conhecimento de casos de benefícios concentrados com custos difusos, como afirma Fabiano Santos, a pessoas ou grupos específicos. Tal condição tende a minimizar o potencial participativo da sociedade que, por sua vez, oprime a um maior adensamento da accountability societal, com reflexos na accountability vertical.

Este dado é importante, pois, ao adicionarmos o grau elevado dos indicadores de percepção de corrupção ao baixo conhecimento de redes clientelistas, pode-se obter como um possível resultado uma elevação da presença de grupos de interesses privados na condução dos financiamentos de campanhas eleitorais, com vista aos benefícios concentrados futuros.

Quadro IX

Indicadores de Percepciones sobre Corrupción, 2002: Argentina, Brasil e Uruguay

	PAÍS
	TRANSPARENCIA INTERNACIONAL
	FORO ECONÓMICO MUNDIAL

	
	1999 – 2001
	2002
	2001
	2002

	Argentina
	3,5
	2,8
	4,28
	4,42

	Brasil
	4,0
	4,0
	4,45
	4,82

	Uruguai
	5,1
	5,1
	4,78
	5,88

	América Latina (*)
	3,6
	3,4
	4,37
	4,52

	Europa Ocidental
	7,1
	7,8
	6,07
	6,08


Fonte: PNUD: La Democracia em América Latina, 2004.

Notas: Ambas organizaciones construyen su índice entrevistando a paneles de expertos que cada una de ellas selecciona. Obviamente, el resultado no tiene significación estadística numéricamente. Los dados de Transparencia Internacional consisten en una escala de 11 puntos, con números más altos indicando menor corrupción.

Quadro X

Redes Clientelistas, 2002: Argentina, Brasil e Uruguay

	NÍVEL DE CONOCIMIENTO (1)
	PAÍS (2)

	Bajo conocimiento de casos de clientelismo
	Brasil (23,9)

	Conocimiento intermediario de casos de clientelismo
	Argentina (32,4) – Uruguay (32,3)

	Alto conocimiento de casos de clientelismo
	---

	Tradición democrática
	Proporción de personas que conecen uno o más csos de cleientelismo

	Democracias más viejas (3)
	24,7

	Democracias más nuevas
	34,0

	Promedio América Latina
	31,4


Fonte: PNUD: La Democracia em América Latina, 2004.

(1) Bajo conocimiento: 25% o menos de los consultados manifestaron conocer uno o más casos de privilegios. Conocimiento intermedio: entre el 25% y el 40% de las personas dicen conocer uno o más casos de privilegios. Alto conocimiento: más de 40% tiene conocimienteo.

(2) La cifra entre parénteses después del país indica la proporción de personas que manifestaron conocer uno o más casos de privilegios.

(3) Democracias más vejas: incluye apenas Uruguay.

Nesta última análise que faremos nessa seção consideraremos as informações obtidas nas legislações sobre financiamento de campanha eleitoral vigentes nestes três países. O Quadro XI mostra, de forma comparativa, as abordagens percebidas em cada modelo formal de financiamento de campanha. As análises extraídas desse conteúdo estão descritas logo a seguir.

A constituição do Fundo Partidário de caráter público apresenta similitudes entre Argentina e Brasil, sendo que, para estes dois casos o volume de recursos provém do orçamento, votado anualmente. No caso da Argentina o montante destinando anualmente está previsto na ley de Presupuesto General de la Nación, onde estabelece que “al tiempo de iniciarse una campaña para elecciones nacionales, los partidos reconocidos percibirán ($2,50) por cada voto obtenido en la última elección”. Em se tratando do Brasil, a provisão orçamentária é feita multiplicando a quantidade de eleitores inscritos no Tribunal Superior Eleitoral (TSE), no ano anterior à última eleição pela quantia de R$ 0,35 (trinta e cinco centavos de Real). Desse formato de composição dos recursos públicos destinados ao financiamento dos partidos, percebe-se que, no caso argentino, há uma tendência maior a beneficiar os partidos maiores, pois, diferentemente do Brasil que considera o número de eleitores registrados, a legislação da Argentina valida os votos obtidos pelos partidos, o que, em grande medida tende a concentrar, ainda mais, os recursos nas mãos dos partidos estruturados. Além de recursos provenientes de outras fontes como: desvio de verbas do orçamento, dinheiro do narcotráfico, do tráfico de armas, roubo de cargas, jogo do bicho, das multas impostas aos eleitores e/ou partidos políticos conduta ilícita.  Ou seja, a estes valores, nos dois casos, Argentina e Brasil, acrescenta-se outros aportes como: multas e doações efetuadas diretamente ao Fundo Partidário. 

As administrações desses recursos são Ministerio del Interior, no caso argentino e do TSE, no caso brasileiro. Já no caso do Uruguai, a composição dos recursos destinandos ao custeio eleitoral será “el equivalente en pesos uruguayos al valor que tenga el 50% de una unidad reajustable, por cada voto válido emitido a favor de las candidaturas a la Presidencia de la República”. Para a administração desses recursos o Ministerio de Economía y Finanzas confere ao Banco de la República Oriental del Uruguay, que faz a distribuição entre os partidos. 
Uma vez repassados tais recursos aos partidos políticos as legislações, tanto da Argentina como do Brasil estabelecem diretrizes para os gastos. Ou seja, é compulsório nos dois casos, a aplicação, de parte desses recursos na formação doutrinária e institucional, além da capacitação e formação política dos integrantes dos partidos. Em se tratando do caso uruguaio, por não apresentar legislação específica, tal condição não é observada.

Dentre os formatos de financiamento observados, apenas a legislação brasileira apresenta conotação específica para arrecadação de recursos privados por parte dos partidos, pelos comitês financeiros, assim como pelos próprios candidatos em disputa. Neste caso, as doações podem ser feitas diretamente aos órgãos de direção nacional, estadual e/ou municipal, desde que tenham identificação e origem dos recursos, de modo a se tornar possível a contabilização desses valores. Porém, é facultado a qualquer eleitor realizar gastos com partidos ou candidaturas específicas até o limite equivalente a R$ 1.064,10, desde que não reembolsáveis
. Para estes casos, não há a necessidade de contabilização da entrada. Além da permissividade para arrecadação direta por parte dos interessados, é permitida também, a comercialização de bens e/ou serviços que se vinculem diretamente com a campanha eleitoral. 

Um outro aspecto que merece destaque na atual legislação sobre o financiamento de campanha no Brasil é a permissão de doações provenientes de outros candidatos, comitês financeiros ou partidos. Ao que parece, tal condição pode beneficiar os candidatos com maior acesso a recursos. Isso se evidencia a partir do momento em que torna-se permitido uma certa “injeção” de recursos provenientes de candidatos e/ou partidos políticos em outras candidaturas menos expressivas, com o propósito de fragilizar um concorrente direto ao cargo eletivo, pulverizando assim, os votos e, com isso, aumentando as chances de sucesso. 
Uma outra questão importante, e com pouca visibilidade nas legislações sobre o financiamento de campanha, nos países estudados é o tratamento das “sobras de campanha”. A legislação em vigor na Argentina informa apenas que os recursos remanescentes de campanha irão integrar o Fondo Partidario Permanente. No caso brasileiro, o arcabouço que compõe a legislação sobre o financiamento de campanha eleitoral prevê que, se ao final do pleito houver sobras de recursos, estes terão que ser informados nas respectivas prestações de contas dos candidatos e, posteriormente transferidos aos partidos políticos ou coligações. As destinações dessas sobras somente poderão ser utilizadas pelos partidos políticos na educação e formação política dos afiliados, sendo posteriormente comprovada na prestação de contas anual dos partidos. Para o caso uruguaio não há abordagem desse tema.

A legislação brasileira, diferentemente dos outros dois países que não entram nesse nível de detalhamento, relaciona os gastos eleitorais permitidos e, que podem compor a contabilização das despesas de campanha eleitoral. São considerados todas os gastos a serviço das candidaturas, inclusive os destinados à propaganda gratuita e pesquisas ou testes pré-eleitorais, assim como as multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na legislação eleitoral. Vale ressaltar que, de acordo com a legislação vigente, as despesas só poderão ser contraídas até a data da eleição e deverão estar pagas até a apresentação das contas à Justiça Eleitoral.

A distribuição dos recursos orçamentários aos partidos políticos é ressaltada na análise efetuada entre os três países. No caso argentino o Ministerio del Interior informará aos partidos políticos o montante proveniente do Fondo Partidario a ser repassado que, adicionados à dotação orçamentária comporão os recursos a serem repassados aos partidos políticos. A distribuição se dará aos partidos ou alianças com listas de candidatos oficializados a partir dos seguintes critérios: (a) 30% da dotação orçamentária distribuída de forma igualitária; e (b) 70% da dotação orçamentária distribuída de forma proporcional, ou seja, de acordo com a quantidade de votos obtidos na última eleição para deputados nacionais. No tocante aos recursos públicos destinados ao desenvolvimento institucional, a distribuição ocorre da seguinte maneira: (a) 20% distribuídos de forma igualitária entre os partidos reconhecidos; e (b) 80% distribuídos de forma proporcional, de acordo com a quantidade de votos obtidos na última eleição para deputados nacionais. 

A legislação brasileira concernente ao financiamento de campanha eleitoral se assemelha ao adotado na Argentina, quanto ao formato, porém diferente quanto aos percentuais repassados. De acordo com critérios vigentes a distribuição dos recursos do Fundo Partidário ocorrerá da seguinte forma: (a) 1% do total será distribuído de forma igualitária entre os partidos registrados no TSE; e (b) 99% do total será distribuído a partir da proporção dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados.

Para estes dois casos, os formatos legais de repasse dos recursos provenientes do orçamento público tendem a beneficiar os partidos mais bem estruturados. Na Argentina em menor proporção, uma vez que 30% dos recursos orçamentários são distribuídos de forma igualitária entre os partidos existentes. Tal condição, ao que parece, tende a fortalecer os partidos sem representação, como pode ser observado no Quadro VII, visto anteriormente, onde a Argentina apresenta o maior percentual (mais que o dobro dos outros dois países – 3,84% para o período compreendido entre 1994 e 2002, enquanto que, Brasil com 1,43% e Uruguai com 0,45%, para o mesmo período), de votos destinados a partidos sem representatividade. Deste modo, tem-se que, ao direcionar um volume maior de recursos públicos, distribuídos de forma igualitária entre todos os partidos políticos, parece instrumentalizar uma maior pulverização dos votos, conforme pôde ser visto anteriormente. Por outro lado, o Brasil por considerar apenas 1% dos recursos do Fundo Partidário, distribuídos de forma igualitária apresenta um percentual menor de participação dos partidos sem representatividade, o que, mais uma vez, corrobora a relevância desse aspecto na composição do quadro político-partidário, para esses países.

Para o caso uruguaio, apesar de não possuir uma legislação específica que trate do financiamento de campanha eleitoral, apresenta critérios pontuais e variáveis de eleição para eleição, quanto à distribuição da dotação orçamentária destinada ao custeio das campanhas eleitorais. A distribuição dos recursos orçamentários, para os quatro períodos eleitorais observados, ocorreu a partir dos seguintes critérios
: (a) 20% destinado ao candidato à Presidencia de la República; (b) 40% destinado a todas as listas de candidatos a Senadores, sendo que a distribuição se dará de forma proporcional aos votos obtidos por cada lista; e (c) 40% distribuído entre todas as listas de candidatos à Cámara de Representantes. O Banco de la República Oriental del Uruguay, para efeito dos repasses aos partidos e listas levará em conta o número de votos obtidos na última eleição. Portando, ao analisarmos os impactos da variável, distribuição de recursos públicos para o financiamento de campanhas eleitorais, frente ao modelo de legislação ad hoc, observado para o caso uruguaio, parece que a concentração dos valores no formato de distribuição proporcional ao quantitativo de votos obtidos, explica, ao menos em parte, o percentual pequeno de votos destinados aos partidos sem representatividade (0,45%), conforme pode ser observado Quadro VII.

Outro aspecto que merece destaque sobre procedimentos estabelecidos pelas legislações ad hoc no Uruguai é o fato de que “las personas indicadas podrán ceder total o parcialmente sus derechos a la percepción de las cantidades que les correspondan, a favor de instituciones o empresas públicas o privadas”. Tal consideração observada nas legislações ad hoc para o financiamento de campanha eleitoral, ao que parece, flexibiliza as opções dos atores políticos o que, pode ter como conseqüência uma destinação de recursos públicos que beneficiem diretamente determinado segmento (pessoa física ou jurídica) privado. Portanto, a adoção desta regra, ao que tudo indica, poderá reduzir os graus de accountability vertical, ao proporcionar possíveis privilégios a grupos específicos.

O tratamento concedido às coligações partidárias pela legislação vigente na Argentina estabelece que a distribuição dos recursos públicos se procederá entre “los partidos miembros en la forma que determine el acuerdo suscripto por los partidos miembros al momento de solicitar el reconocimiento de la alianza”. No caso brasileiro o formato adotado para as coligações estabelece que, cada partido político que a integra fixará para seus candidatos o valor máximo de gastos. Esse aspecto não é abordado pelas legislações observadas para caso uruguaio.

As fusões ou incorporações partidárias são abordadas de forma específica apenas pela legislação sobre financiamento eleitoral brasileira, sendo que nestes casos, os votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados, devem ser somados para efeito do funcionamento parlamentar da distribuição dos recursos do Fundo Partidário.

Nos três países analisados, a questão relacionada com o repasse dos recursos orçamentários às subunidades de governo é abordada. Na Argentina, a distribuição dos valores aos partidos ocorre a partir da seguinte condição: (a) 80% dos recursos orçamentários serão destinados aos organismos partidários de distrito; e (b) 20% do total serão repassados aos organismos nacionais. No caso brasileiro, a distribuição dos recursos aos entes federados ocorre a partir do que é estabelecido no estatuto de cada partido. Deve conter, entre outras coisas, normas sobre os critérios de distribuição dos recursos do Fundo Partidário entre os órgãos de nível municipal, estadual e nacional que compõe o partido. Os recursos são repassados às sedes nacionais dos partidos. A partir daí, a distribuição entre os diretórios nas demais esferas de governo, fica a cargo dos interesses de cada partido. Deste modo, ao colocar à cargo dos partidos a distribuição dos recursos oriundos do Fundo Partidário, a legislação brasileira parece sustentar as preferências dos partidos políticos, dando margem a situações em que um ente federado possa ser beneficiado em detrimento de outro. Por outro lado, ao conceder tal flexibilidade, os partidos poderão concentrar um volume maior de recursos nos candidatos com maiores chances eleitorais, maximizando assim, os benefícios oriundos dos recursos financeiros. Esse aspecto é tratado na legislação uruguaia, onde considera que a distribuição dos recursos públicos, o equivalente a 20% do aporte orçamentário, aos candidatos à administração municipal.

Nas eleições em que houver segundo turno, apenas a Argentina estabelece critérios para a distribuição dos recursos orçamentários entre os partidos e candidatos postulantes aos cargos eletivos. A legislação em vigor estabelece que os partidos ou alianças, em disputa de segundo turno receberão como aporte financeiro para a campanha, o equivalente a 30% do montante referente ao maior repasse no primeiro turno. Ressalte-se que os gastos destinados à campanha para o segundo turno não poderão superar a soma equivalente a trinta centavos de Peso ($ 0,30) por eleitor habilitado a votar.

Um outro aspecto considerado nos financiamentos de campanha eleitoral refere-se aos formatos legais que delimitam os gastos partidários e/ou por candidato em uma eleição. Nesse aspecto, a legislação em vigor na Argentina impõe um limite pecuniário de un Peso ($ 1) por eleitor habilitado a votar. Esse limite é aplicado tanto aos partidos políticos como aos candidatos individualmente ou “cualquier otra persona en su favor”, ou seja, aos financiadores privados de um determinado partido ou candidato é permitido gastar até esse limite. No caso brasileiro, a Justiça Eleitoral estabelece que, ao serem registradas as candidaturas, os partidos políticos ficam obrigados a comunicar os valores máximos de gastos fixados por candidato. Da mesma forma, em se tratando das coligações. A doação de quantia acima dos limites fixados sujeitará o doador ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso, “sem prejuízo de responder por abuso do poder econômico”. No Uruguai, não é previsto esse limite de gastos, o que por sua vez, tende a tornar mais desigual as disputas eleitorais.

Os financiamentos privados são tratados de forma distinta entre Argentina e Brasil. Na Argentina são permitidas contribuições (ou doações) diretamente ao Fondo Partidario Permanente. Neste ponto, se assemelha ao previsto na legislação brasileira. No entanto, a legislação Argentina permite que as pessoas, tanto físicas como jurídicas deduzam, em até 5% referente ao exercício fiscal, o que foi doado como forma de financiamento de campanha do impuesto a las ganâncias. Já a legislação brasileira limita as contribuições a partidos políticos ou candidatos, a partir do seguinte critério: (a) no caso de pessoa física, a 10% dos rendimentos brutos auferidos no ano anterior à eleição; (b) no caso de pessoa jurídica, a 2% do faturamento bruto do ano anterior à eleição; c) no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos estabelecido pelo seu partido e informado à Justiça Eleitoral, não sendo prevista, porém, a dedução fiscal. Essa questão, também não é prevista pela legislação uruguaia.

Frente a esse aspecto, vale ressaltar um ponto importante observado na legislação eleitoral da Argentina. Trata-se da possibilidade do doador, tanto pessoa física ou jurídica, ter a possibilidade de abater do imposto de renda devido, até o limite de 5% do valor doado para a campanha eleitoral, seja de um partido ou candidato. 

A partir desse formato legal vigente, percebe-se que há um desarranjo dos processos de accountability, para o caso argentino. Isto torna-se claro pois, ao  permitir a dedução de um percentual do valor doado às campanhas eleitorais, o poder público passa a contribuir indiretamente, ao conceder isenção fiscal para as doações efetuadas a campanhas eleitorais, fazendo com que o agente privado (pessoa física e/ou jurídica), futuramente seja “recompensado” com algum eventual benefício concentrado. Neste caso ganharia duas vezes: primeiro porque obteve isenção de parte do valor doado e em segundo com o benefício futuro, fruto da intervenção parlamentar a favor do doador de campanha. Adicionalmente, o Estado além do valor repassado via financiamento público, acaba contribuindo também, através da isenção tributária concedida ao financiador privado de campanha.

Tal condição era prevista na legislação brasileira, tendo durado por cerca de 16 anos, até a aprovação do novo modelo que é vigente nos dias de hoje. O formato legal estabelecido no último governo militar previa que as doações pudessem ser feitas diretamente ao partido, facultada a sua dedução da renda bruta, para fins de cálculo do imposto de renda
.

O fato de se permitir a dedução fiscal dos valores doados para o custeio de campanhas eleitorais pode significar duas situações: primeiro, o Estado passa contribuir de forma indireta (através da dedução fiscal) para campanhas eleitorais específicas, potencializando uma desigualdade na disputa eleitoral; em segundo, tal medida beneficia, em grande escala, o maior acesso aos recursos financeiros por parte dos partidos e/ou candidatos, evidenciando o abuso do poder econômico nas disputas eleitorais e, por fim, o terceiro aspecto reforça a hipótese de retribuições futuras, por parte do ator político, ao agente financiador de campanha. Desta forma, há uma redução evidente nos mecanismos de accountability. 

Portanto, o que se percebe para esse aspecto dos modelos de financiamento de campanha eleitoral é que, ao permitir a dedução fiscal dos recursos doados aos partidos e/ou candidatos, a legislação em vigor na Argentina, neste ponto, tende a permitir, em maior grau, que os comportamentos dos atores políticos se associem, com mais discricionariedade com grupos de interesse. Isto pode ocorrer porque, os segmentos privados serão, de certa forma, incentivados a doarem recursos até o limite de suas deduções, tendendo assim, a elevar o valor das campanhas eleitorais e, por inferência, estabelecer uma maior dependência junto aos financiadores privados.

Com exceção do Uruguai as restrições quanto ao recebimento de recursos para financiamento de campanha eleitoral é ressaltada de maneira muito similar entre Argentina e Brasil, conforme se observa no Quadro XI, a seguir. Adicionalmente, na Argentina, os partidos políticos não podem receber contribuições ou doações de pessoa jurídica, cujo montante doado supere 1% dos gastos permitidos e de pessoa física o equivalente a 0,5% do total permitido. Além dessas restrições, “... el partido y sus candidatos en conjunto, con motivo de la campaña electoral, no podrán recibir un total de recursos privados que supere el monto equivalente a la diferencia entre el tope máximo de gastos de campaña y el monto del aporte extraordinario para campaña electoral correspondiente al partido o alianza”.

Na Argentina as penalidades pelo descumprimento das normas quanto ao recebimento de recursos privados como parte do financiamento de campanha eleitoral se repercute com a perda do direito de receber contribuições, subsídios e toda forma de recursos públicos, pelo período de um a quatro anos, além da suspensão do recebimento dos fundos públicos para financiamento de campanha por um período de um a dois anos, pelos partidos políticos que receberem contribuições ou doações em desacordo com o previsto na legislação. No Brasil as penalidades quanto ao recebimento de recursos privados em descordo com o estabelecido na legislação vigente resume-se da seguinte forma: (a) o partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação de recursos perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do ano seguinte; (b) gastar recursos além do limite fixado pelo partido sujeitará o candidato ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso; (c) o partido político que, por intermédio do comitê financeiro, deixar de cumprir as normas referentes à arrecadação e à aplicação de recursos e tiver as contas de campanha de seu comitê desaprovadas perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário; (d) a doação de quantia acima do limite estabelecido sujeita a pessoa jurídica ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso; (e) a pessoa jurídica que ultrapassar o limite fixado estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas e de celebrar contratos com o poder público pelo período de cinco anos. Vale ressaltar que no caso brasileiro, cabe aos partidos políticos informarem à Justiça Eleitoral os valores máximos de gastos fixados por candidato, como já dito anteriormente. Tal condição, no entanto, parece impor um elevado grau de imprecisão nas informações partidárias, o que, em certa medida, torna difícil o controle por parte dos Tribunais Eleitorais.

Ainda em relação às penalidades pelo descumprimento da legislação, na Argentina, os partidos políticos que descumprirem o estabelecido nas regras de financiamento eleitoral, incorrerão em multas equivalentes ao dobro do montante da doação ou contribuição concedida de forma ilegal. As pessoas jurídicas que efetuarem contribuições ou doações acima do limite estabelecido incorrerão em multa de dez vezes o valor excedente, mas sem penalidades formais aos responsáveis diretos pela gestão da empresa. Já as pessoas físicas que atuarem de forma ilegal quanto ao financiamento serão passíveis de inabilitação para o exercício do direito de eleger e ser eleito em eleições públicas, além da proibição de desempenho de cargos públicos pelo período de dois a seis anos. No caso brasileiro as penalidades impostas pela legislação aos partidos é a suspensão do recebimento das quotas e da participação do Fundo Partidário por um ano. Caso haja recebimento de doações cujo valor ultrapasse os limites previstos fica suspensa por dois anos a participação no Fundo Partidário e será aplicada ao partido multa correspondente ao valor que exceder aos limites fixados. Da mesma forma, a falta de prestação de contas ou sua desaprovação total ou parcial implica a suspensão de novas cotas do Fundo Partidário e sujeita os responsáveis às penalidades legais. No Uruguai, não é previsto qualquer tipo de penalidade, por não haver legislação específica sobre o assunto.

O trato das pesquisas eleitorais é previsto apenas na legislação brasileira, na qual estabelece que as entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas a registrar as informações técnicas e administrativas, que conduziram a pesquisa. A não divulgação ou mesmo a divulgação fraudulenta sujeita os responsáveis às penalidades previstas na legislação.

O acesso à propaganda gratuita aos partidos e candidatos é previsto pela legislação de financiamento de campanha para os três países sob análise. No caso da Argentina, o Estado concederá aos partidos e alianças, espaços nos veículos de comunicação para efetuarem propaganda de campanha. O espaço concedido é dado de forma igualitária entre os partidos e alianças. No entanto, os partidos políticos que veicularem propagandas fora do prazo estabelecido pela legislação perderão o direito de receberem contribuições, subsídios, além dos recursos de financiamento público pelo prazo de um a quatro anos e dos fundos para financiamento público de campanha por uma a duas eleições. No Brasil é assegurada ao partido com representante na Câmara dos Deputados a realização de um programa em cadeia nacional em cada semestre, nas redes nacionais e de igual tempo nas emissoras dos Estados. Porém, no período das eleições, o tempo de veiculação da propaganda eleitoral é determinado pela representação do partido na Câmara dos Deputados. Vale ressaltar que as emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal pela cedência do horário gratuito.

Por fim, uma última questão a ser analisada nos formatos de financiamento de campanha eleitoral, para os países em tela, é como está prevista a prestação de contas e o controle patrimonial dos partidos e candidatos. Tal condição está presente apenas para Argentina e Brasil. A legislação vigente na Argentina estabelece que os partidos políticos deverão apresentar contabilidade detalhada de toda a entrada e saída de recursos ou bens, com indicação de origem e destino destes valores. Assim, é obrigatório ao partido apresentar ao juiz federal o estado patrimonial partidário, além de toda documentação pertinente à movimentação anual, sendo posteriormente, certificado por um contador público nacional e conferido pela Auditoria General de la Nación. Adicionalmente, devem ser relacionados todas as pessoas físicas e/ou jurídicas que contribuíram com a campanha do partido ou candidato, com os respectivos valores concedidos. Tais informações têm caráter público e que podem ser consultadas livremente por qualquer pessoa. 

No caso da legislação brasileira é estabelecido que os partidos políticos ficam obrigados a enviarem, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço contábil do exercício que são publicados na imprensa oficial. Para a aceitação pela Justiça Eleitoral, os balanços devem conter, dentre outras informações, a discriminação dos valores e destinação dos recursos oriundos do Fundo Partidário; a origem e valor das contribuições e doações; discriminação detalhada das receitas e despesas, sendo que deverão prestar contas os candidatos e os comitês financeiros de partidos políticos. Uma vez sendo rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao Ministério Público Eleitoral, sendo que, para efetuar os exames necessários a Justiça Eleitoral pode requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União ou dos Estados. Os processos relativos às prestações de contas são públicos e podem ser livremente consultados pelos interessados, que inclusive poderão obter cópia de suas peças, respondendo pelos respectivos custos e pela utilização que derem aos documentos recebidos.

Na última etapa desta seção nos valeremos dos dados coletados através das legislações que tratam do tema financiamento de campanha eleitoral na Argentina, Brasil e Uruguai. A seguir, no Quadro XI, relacionaremos, de forma comparativa, os principais pontos dos financiamentos de campanha vigente para estes três países.

Quadro XI

Financiamento de Campanha Eleitoral: Argentina, Brasil e Uruguai

	
	ARGENTINA
	BRASIL
	URUGUAI

	Formato
	Híbrido
	Híbrido
	Não existe legislação específica que trate do financiamento de campanha eleitoral, apenas instruções ad hoc.

	Legislação vigente
	Ley 25.600/2002 e Decreto 990/2002
	Lei nº 4.737/1965 dispõe sobre o Código Eleitoral.

Lei nº 9.096/1995 dispõe sobre partidos políticos.

Lei nº 9.504/1997 estabelece normas para as eleições.
	Ley nº 1567/1984. 

Ley nº 16103/1989. 

Ley nº 16567/1994. 

Ley nº 17157/1999.

	Fundo Partidário Permanente de caráter público
	El Estado nacional garantizará el normal funcionamiento de los partidos políticos reconocidos mediante aportes destinados a las siguientes actividades: a) desenvolvimiento institucional y capacitación y formación política; b) campañas electorales generales.
	O financiamento das campanhas eleitorais com recursos públicos será disciplinado em lei específica, constituindo o fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário).
	El Estado contribuirá a financiar los gastos que se generen por parte de los partidos políticos con motivo de su participación en las elecciones nacionales. Porém, não existe a figura do Fundo Partidário.

	Constituição e administração do Fundo Partidário
	Al tiempo de iniciarse una campaña para elecciones nacionales, los partidos reconocidos percibirán ($2,50) por cada voto obtenido en la última elección El Fondo Partidario Permanente será administrado por el Ministerio del Interior y estará constituido por: a) el aporte que destine anualmente la ley de Presupuesto General de la Nación; b) el dinero proveniente de las multas que se recauden por aplicación de esta ley; c) el producto de las liquidaciones de bienes que pertenecieren a los partidos políticos extinguidos; d) los legados y donaciones que se efectúen con ese destino al Estado nacional; e) los reintegros que efectúen los partidos, confederaciones y alianzas; f) los aportes privados destinado a este fondo; g) los fondos remanentes una vez realizadas las erogaciones para las que fueron previstos.
	O Fundo Partidário é constituído por: a) multas e penalidades pecuniárias; b) recursos financeiros que lhe forem destinados por lei; c) doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos bancários diretamente na conta do Fundo; d) dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, multiplicada por (R$ 0,35), mais as multas decorrentes de irregularidades de campanha e também das multas cobradas dos próprios eleitores que não votaram sem justificativa prévia.
	El Estado contribuirá a los gastos a efectuar por los partidos, grupos y sectores políticos, con motivo de su participación en las elecciones nacionales. La contribución para los gastos de la elección nacional será el equivalente en pesos uruguayos al valor que tenga el 50% de una unidad reajustable, por cada voto válido emitido a favor de las candidaturas a la Presidencia de la República. El Ministerio de Economía y Finanzas entrega al Banco de la República Oriental del Uruguay, para administración de los recursos. Las contribuciones a los respectivos tesoros partidarios que establezcan las autoridades de los partidos políticos de acuerdo con sus normas estatutarias, tendrán el carácter de descuento legal si mediare autorización del titular del cargo.

	Destinação e objeto do Fundo Partidário Permanente
	Los partidos deberán destinar por lo menos el 20% de lo que reciban en concepto de aporte anual para desenvolvimiento institucional al financiamiento de actividades de capacitación para la función pública, formación de dirigentes e investigación. El Ministerio del Interior recibirá el 20% de la partida presupuestaria asignada al Fondo Partidario Permanente con el objeto de: a) otorgar las franquicias que autoriza la presente ley; b) asignar el aporte para el desenvolvimiento institucional de los partidos políticos reconocidos; c) establecer adelantos contra avales o contracautelas, en los casos de alianzas o partidos que no registren referencia electoral anterior.
	A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser consignada ao Tribunal Superior Eleitoral (TSE). Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados: a) na manutenção das sedes e serviços do partido; b) na propaganda doutrinária e política; c) no alistamento e campanhas eleitorais; d) na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, 20% do total recebido.
	Não considerado pela legislação de forma específica.

	CONTINUAÇÃO
	ARGENTINA
	BRASIL
	URUGUAI

	Arrecadação de recursos para as campanhas
	Não considerado pela legislação de forma específica.
	As doações podem ser feitas diretamente aos órgãos de direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos superiores do partido o demonstrativo de seu recebimento e respectiva destinação, juntamente como o balanço contábil. São considerados como recursos: a) dinheiro em espécie; b) cheque ou qualquer outro título de crédito; c) bens e serviços estimáveis em dinheiro. São fontes de arrecadação: a) recursos próprios; b) doações de pessoas físicas; c) doações de pessoas jurídicas; d) doações de outros candidatos, comitês financeiros ou partidos; e) repasse de recursos provenientes do Fundo Partidário; f) receita decorrente da comercialização de bens ou serviços. Qualquer eleitor poderá realizar gastos até a quantia equivalente a R$ 1.064,10, não sujeitos a contabilização, desde que não reembolsados.
	Não considerado pela legislação de forma específica.

	Recursos remanescentes
	Los fondos remanentes se integrarán al Fondo Partidario Permanente.
	Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros, esta deve ser declarada na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, transferida ao partido ou coligação. As sobras de recursos financeiros de campanha, inclusive a constituída por bens estimáveis em dinheiro, serão utilizadas pelos partidos políticos, de forma integral e exclusiva, na criação e na manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política, o que deverá ser comprovado na prestação de contas anual do partido político. 
	Não considerado pela legislação de forma específica.

	Gastos eleitorais considerados
	Não considerado pela legislação de forma específica.
	São considerados gastos eleitorais: a) confecção de material impresso; b) propaganda e publicidade direta ou indireta; c) aluguel de locais para a promoção de atos de campanha; d) despesas com transporte a serviço das candidaturas; e) despesas postais; f) instalação, organização e funcionamento de comitês; g) remuneração ou gratificação a pessoal que preste serviços às candidaturas; h) montagem e operação de carros de som e assemelhados; i) produção ou patrocínio de espetáculos ou eventos promocionais; j) produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à propaganda gratuita; k) cachê de artistas ou animadores; l) pesquisas ou testes pré-eleitorais; m) confecção, aquisição e distribuição de camisetas, chaveiros e brindes de campanha; n) aluguel de bens particulares para veiculação; n) criação e inclusão de sítios na Internet; o) multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na legislação eleitoral. As despesas só poderão ser contraídas até a eleição e deverão estar pagas até a apresentação de contas à Justiça Eleitoral.
	Não considerado pela legislação de forma específica.
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	Distribuição dos recursos do Fundo Partidário aos partidos políticos
	El Ministerio del Interior informará a los partidos el monto de los recursos que integran el Fondo Partidario Permanente. Ese monto, más los fondos asignados por el Presupuesto General de la Nación al Fondo Partidario Permanente serán los recursos a repartir en concepto de aporte anual para el desenvolvimiento institucional. Los fondos correspondientes al aporte para la campaña electoral se distribuirán, entre los partidos y alianzas que hayan oficializado listas de candidatos para la elección de cargos públicos electivos nacionales, de la siguiente manera: a) treinta 30% del monto asignado por el Presupuesto, en forma igualitaria; b) 70% del monto asignado por el Presupuesto, en forma proporcional a la cantidad de votos que el partido o alianza hubiera obtenido en la última elección de diputados nacionales. Los recursos disponibles para el aporte anual para el desenvolvimiento institucional se distribuirán de la siguiente manera: a) 20% en forma igualitaria entre todos los partidos reconocidos; b) 80% en forma proporcional a la cantidad de votos que el partido hubiera obtenido en la última elección de diputados nacionales. Sólo participarán en esta distribución los partidos que hubieran participado en la última elección. 
	O critério de distribuição dos recursos do Fundo Partidário: a) 1% do total será distribuído de forma igualitária entre os partidos registrados no TSE; e b) 99% do total será distribuído a partir da proporção dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados. 
	El porcentaje destinado a las listas al Senado, se distribuirá, a su vez, de la siguiente forma: determinado el monto de dinero que corresponde a cada una de dichas listas en función de los votos obtenidos en todo el país, se adjudicará a éstas el 40% de la cifra resultante, y el 60% restante se repartirá entre todas las listas de candidatos a la Cámara de Representantes que hayan acompañado a aquellas en las hojas de votación, en proporción a los votos obtenidos por cada una.

La suma total que corresponda a cada candidatura a la Presidencia de la República será distribuida en la forma y los porcentajes siguientes: a) el 20% será entregado al candidato a la Presidencia de la República; b) el 40% será distribuido entre todas las listas de candidatos a Senadores del lema, entregándose el importe correspondiente al primer titular de cada una de ellas. La distribución se hará en forma proporcional a los votos obtenidos por cada lista al Senado; c) el 40% será distribuido entre todas las listas de candidatos a la Cámara de Representantes del lema, entregándose el importe correspondiente al primer titular de cada una de ellas. La distribución se hará en forma proporcional a los votos obtenidos por cada lista a la Cámara de Representantes. Las personas indicadas podrán ceder total o parcialmente sus derechos a la percepción de las cantidades que les correspondan, a favor de instituciones o empresas públicas o privadas. Para la determinación del monto de aquel porcentaje, el Banco de la República Oriental del Uruguay tendrá en cuenta el número de votos obtenidos en la elección nacional anterior por dichos partidos políticos. En caso de que lo percibido por concepto de la contribución establecida en la ley no fuera suficiente para cubrir los importes adelantados, el Banco de la República Oriental del Uruguay podrá ejercer, para cobrar el saldo, las acciones que por derecho correspondan.

	Distribuição dos recursos do Fundo Partidário às alianças partidárias
	Para el caso de los partidos que hubieran concurrido en alianza a la última elección, la suma correspondiente a la alianza se distribuirá entre los partidos miembros en la forma que determine el acuerdo suscripto por los partidos miembros al momento de solicitar el reconocimiento de la alianza. 
	Tratando-se de coligação, cada partido político que a integra fixará para seus candidatos o valor máximo de gastos.
	Não considerado pela legislação de forma específica.
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	Fusão, incorporação ou extinção de partidos
	Não considerado pela legislação de forma específica.
	Havendo fusão ou incorporação de partidos, os votos obtidos por eles, na última eleição geral para a Câmara dos Deputados, devem ser somados para efeito do funcionamento parlamentar da distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do acesso gratuito ao rádio e à televisão.
	Não considerado pela legislação de forma específica.

	Distribuição dos recursos do Fundo Partidário entre os governos subnacionais
	Los recursos disponibles para el aporte anual para el desenvolvimiento institucional se distribuirán para el caso de los partidos nacionales, una vez determinado el monto correspondiente a cada partido, se distribuirá directamente el 80% a los organismos partidarios de distrito y el 20% restante a los organismos nacionales. Para el caso de los partidos de distritos que no hayan sido reconocidos como partidos nacionales, el monto del aporte se entregará a los organismos partidarios del distrito.
	O estatuto do partido deve conter, entre outras, normas sobre os critérios de distribuição dos recursos do Fundo Partidário entre os órgãos de nível municipal, estadual e nacional que compõe o partido. Os recursos são repassados às sedes nacionais dos partidos. A partir daí, a distribuição entre os diretórios nas demais esferas de governo, fica a cargo dos interesses de cada partido.
	La distribución de los fondos asignados se efectuará en proporción a los votos que se obtenga en esas elecciones, adjudicándose el 20% a las candidaturas a Intendente Municipal, y el 80% a las listas de candidatos al Senado.

	Distribuição de recursos entre os participantes do segundo turno das eleições
	Los partidos o alianzas que participen en la segunda vuelta recibirán como aporte para la campaña una suma equivalente al 30% de lo que hubiera recibido aquel de ellos que más fondos hubiera recibido como aporte público para la campaña para la primera vuelta. Los gastos destinados a la campaña para la segunda vuelta que realicen los partidos, los candidatos y cualquier otra persona no podrán superar en conjunto la suma equivalente a treinta centavos de peso ($ 0,30) por elector habilitado a votar en la elección.
	Não considerado pela legislação de forma específica.
	Não considerado pela legislação de forma específica.

	Limites de gastos
	En las elecciones a cargos legislativos nacionales y a presidente y vicepresidente de la Nación, los gastos destinados a la campaña electoral que realicen un partido, sus candidatos y cualquier otra persona en su favor, no podrán superar en conjunto, la suma equivalente a un peso ($ 1) por elector habilitado a votar en la elección. 
	Juntamente com o pedido de registro de seus candidatos, os partidos políticos comunicarão à Justiça Eleitoral os valores máximos de gastos fixados por candidato. Os partidos e coligações comunicarão à Justiça Eleitoral os valores máximos de gastos que farão por candidatura em cada eleição em que concorrerem. 
	Não considerado pela legislação de forma específica.

	Financiamento privado para as campanhas eleitorais
	Los aportes privados podrán destinarse al Fondo Partidario Permanente, o directamente a los partidos políticos. Las contribuciones o donaciones realizadas por personas físicas o jurídicas al Fondo Partidario Permanente serán deducibles para el impuesto a las ganancias hasta el límite del 5% de la ganancia neta del ejercicio.
	As doações e contribuições ficam limitadas: a) no caso de pessoa física, a 10% dos rendimentos brutos auferidos no ano anterior à eleição; b) no caso de pessoa jurídica, a 2% do faturamento bruto do ano anterior à eleição; c) no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos estabelecido pelo seu partido e informado à Justiça Eleitoral. 
	Não considerado pela legislação de forma específica.

	
	
	
	

	
	
	
	

	CONTINUAÇÃO
	ARGENTINA
	BRASIL
	URUGUAI

	Restrições quanto ao recebimento de recursos de qualquer ordem
	Los partidos políticos no podrán aceptar o recibir, directa o indirectamente, contribuciones o donaciones: a) anónimas; b) de entidades centralizadas o descentralizadas, nacionales, provinciales, interestaduales, binacionales o multilaterales, municipales o de la Ciudad de Buenos Aires; c) de empresas concesionarias de servicios u obras públicas, las provincias, los municipios o la Ciudad de Buenos Aires; d) de personas físicas o jurídicas que exploten juegos de azar; e) de gobiernos o entidades públicas extranjeras; f) de personas físicas o jurídicas extranjeras que no tengan residencia o domicilio en el país; g) de personas que hubieran sido obligadas a efectuar la contribución por sus superiores jerárquicos o empleadores; h) de asociaciones sindicales, patronales y profesionales. 

Los partidos políticos no podrán recibir por año calendario contribuciones o donaciones de: a) una persona jurídica, superiores al monto equivalente al 1% del total de gastos permitidos; b) una persona física, superiores al monto equivalente al 0,5% del total de gastos permitidos.

El partido y sus candidatos en conjunto, con motivo de la campaña electoral, no podrán recibir un total de recursos privados que supere el monto equivalente a la diferencia entre el tope máximo de gastos de campaña y el monto del aporte extraordinario para campaña electoral correspondiente al partido o alianza.
	É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em dinheiro ou estimável em dinheiro procedente de: a) entidade ou governo estrangeiro; b) órgão da Administração Pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; c) concessionário ou permissionário de serviço público; d) entidade de direito privado que receba contribuição compulsória em virtude de disposição legal; e) entidade de utilidade pública; f) entidade de classe ou sindical; g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; h) instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política criados e mantidos com recursos do Fundo Partidário. Qualquer recurso que não tenha identificação de origem não poderá ser utilizado pelo candidato ou pelo comitê financeiro.
	Não considerado pela legislação de forma específica.
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	Penalidades pelo descumprimento das regras quanto ao recebimento de recursos privados
	Serán sancionados con la pérdida del derecho a recibir contribuciones, subsidios y todo recurso de financiamiento público anual, por un plazo de 1 a 4 años y los fondos para financiamiento público de las campañas electorales por 1 a 2 elecciones, los partidos políticos que recibieran contribuciones o donaciones en violación de lo establecido.
	O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação de recursos perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do ano seguinte. Gastar recursos além do limite fixado pelo partido sujeitará o candidato ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso. O partido político que, por intermédio do comitê financeiro, deixar de cumprir as normas referentes à arrecadação e à aplicação de recursos e tiver as contas de campanha de seu comitê desaprovadas perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário. A doação de quantia acima do limite estabelecido sujeita a pessoa jurídica ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso. A pessoa jurídica que ultrapassar o limite fixado estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por determinação da Justiça Eleitoral. A doação de quantia acima dos limites fixados sujeitará o doador ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso, sem prejuízo de responder por abuso do poder econômico.
	Não considerado pela legislação de forma específica.

	Penalidades incorridas pelos partidos políticos e pelos candidatos que infringirem as regulamentações previstas na legislação eleitoral
	Los partidos que contravinieren las prohibiciones establecidas incurrirán en multas equivalentes al doble del monto de la donación o contribución ilícitamente aceptada. La persona de existencia ideal que efectuare las contribuciones o donaciones prohibidas incurrirá en multa equivalente al décuplo del monto de la donación o contribución ilegítimamente realizada, sin perjuicio de las sanciones que correspondiere a sus directores, gerentes, representantes o agentes.

Las personas físicas que se enumeran a continuación serán pasibles de inhabilitación para el ejercicio del derecho de elegir y ser elegido en elecciones públicas y particulares internas y para el desempeño de cargos públicos por el término de 2 a 6 años.
	Constatada a violação de normas legais ou estatutárias, ficará o partido sujeito às seguintes sanções: a) no caso de recursos de origem não mencionada ou esclarecida, fica suspenso o recebimento das quotas do Fundo Partidário; b) fica suspensa a participação no Fundo Partidário por um ano; c) no caso de recebimento de doações cujo valor ultrapasse os limites previstos fica suspensa por dois anos a participação no Fundo Partidário e será aplicada ao partido multa correspondente ao valor que exceder aos limites fixados. A falta de prestação de contas ou sua desaprovação total ou parcial implica a suspensão de novas cotas do Fundo Partidário e sujeita os responsáveis às penas da lei. 
	Não considerado pela legislação de forma específica.
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	Pesquisas eleitorais
	Não considerado pela legislação de forma específica.
	As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público são obrigadas a registrar as informações técnicas e administrativas, inclusive o contratante da pesquisa e o valor e origem dos recursos despendidos no trabalho, junto à Justiça Eleitoral. A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR. A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção de seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.
	Não considerado pela legislação de forma específica.

	Divulgação dos partidos políticos e candidatos nos meios de comunicação
	El Estado otorgará a los partidos o alianzas que oficialicen candidaturas, espacios en los medios de radiodifusión, para la transmisión de sus mensajes de campaña. La cantidad y duración de los espacios será distribuida en forma igualitaria entre los partidos y alianzas que hayan oficializado candidaturas. A los fines del cálculo del monto máximo de gastos y aportes previstos, los bienes y servicios serán computados conforme al valor y prácticas del mercado. Queda prohibida la emisión y publicación de avisos publicitarios antes de los 32 días previos a la fecha fijada para el comicio. El partido político que incumpliera los límites de emisión y publicación de avisos publicitarios en televisión, radio y medios gráficos, perderá el derecho a recibir contribuciones, subsidios y todo recurso de financiamiento público anual, por un plazo de 1 a 4 años y los fondos para el financiamiento de campaña por 1 a 2 elecciones. 
	Ao partido com representante na Câmara dos Deputados fica assegurada a realização de um programa em cadeia nacional em cada semestre, nas redes nacionais e de igual tempo nas emissoras dos Estados. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou televisão, de debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação de candidatos dos partidos com representação na Câmara dos Deputados, e facultada a dos demais. A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fica restrita aos horários gratuitos disciplinados em Lei, com proibição de propaganda paga. Não são permitidos gastos partidários com meios privados comunicação televisivos. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal pela cedência do horário gratuito.
	É permitido o acesso aos meios televisivos públicos e aos privados, com limites de inserção. 
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	Prestação de contas: controle patrimonial partidário e do financiamento dos partidos políticos
	Los partidos políticos deberán llevar la contabilidad detallada de todo ingreso y egreso de fondos o bienes, con indicación del origen y destino de los fondos y de la fecha de la operación y del nombre y domicilio de las personas intervinientes. Dentro de los 60 días de finalizado cada ejercicio, presentar al juez federal el estado anual de su patrimonio y la cuenta de ingresos y egresos del ejercicio, certificados por contador público nacional o por los órganos de control del partido en el distrito y deberán poner a disposición de la Justicia Federal con competencia electoral y de la Auditoria General de la Nación la correspondiente documentación respaldatoria. Asimismo deberán presentar una lista completa de las personas físicas y jurídicas que hayan realizado aportes económicos en el período, detallando datos de identificación personal, identificación tributaria y monto y fecha del aporte. La Auditoria General de la Nación deberá controlar y auditar todo lo relativo al financiamiento público y privado de los partidos políticos y podrá establecer los requisitos y formalidades de los balances y demás documentación contable que los partidos deban presentar.
	O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço contábil do exercício para que possa ser publicado na imprensa oficial. Os balanços devem conter: a) discriminação dos valores e destinação dos recursos oriundos do Fundo Partidário; b) origem e valor das contribuições e doações; c) despesa de caráter eleitoral, com a especificação e comprovação dos gastos com programas no rádio e televisão, comitês, propaganda, publicações, comícios e demais atividades de campanha; d) discriminação detalhada das receitas e despesas. A Justiça Eleitoral exerce a fiscalização sobre a escrituração contábil e a prestação de contas do partido e das despesas de campanha eleitoral, devendo atestar se elas refletem adequadamente a real movimentação financeira, os dispêndios e recursos aplicados nas campanhas eleitorais. 

A prestação de contas será feita: a) no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela Justiça Eleitoral; b) no caso dos candidatos às eleições proporcionais. Deverão prestar contas à Justiça Eleitoral: a) candidatos; b) comitês financeiros de partidos políticos. Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral poderá requisitar diretamente do candidato ou do comitê financeiro as informações adicionais necessárias. Apresentadas as contas à Justiça Eleitoral, esta decidirá sobre sua regularidade. Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao Ministério Público Eleitoral. Para efetuar os exames necessários a Justiça Eleitoral pode requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União ou dos Estados. 
	Não considerado pela legislação de forma específica.

	Acesso às prestações de contas dos partidos políticos e/ou candidatos
	Esta información tendrá carácter público y podrá ser consultada libremente por cualquier ciudadano.
	Os processos relativos às prestações de contas são públicos e podem ser livremente consultados pelos interessados, que inclusive poderão obter cópia de suas peças, respondendo pelos respectivos custos e pela utilização que derem aos documentos recebidos.
	Não considerado pela legislação de forma específica.


Na última seção desse trabalho faremos uma análise das propostas vigentes de alteração na legislação sobre o financiamento de campanha. Existem discussões em andamento em dois países: Brasil e Uruguai. No caso argentino não há menção de reformas nesse sentido, mesmo porque, a legislação que trata desse assunto é recente, em vigor a partir de 2002. Por isso, para os desdobramentos dos propósitos dessa seção, centraremos nossa análise nos projetos de reforma da legislação que aborda o aspecto do financiamento de campanha eleitoral, para Brasil e Uruguai. Por se tratar de propostas de reforma, a análise que procuraremos elaborar não passará de um mero exercício especulativo dos prováveis efeitos, nos processos de accountability horizontal, mas, sobretudo vertical, desse novo formato proposto.

IV. ALGUMAS CONSIDERAÇÕES SOBRE AS REFORMAS POLÍTICAS QUE VÊM SENDO COSTURADAS NO BRASIL E URUGUAI: IMPACTOS NO FINANCIAMENTO DE CAMPANHAS ELEITORAIS


Esta seção vai relacionar as propostas de Reforma Política que tramitam nas Casas Legislativas de Brasil e Uruguai. Vale ressaltar que esse tema não é pauta da agenda de reformas na legislação na Argentina. Ao analisarmos essas propostas nos ateremos, especificamente, nas considerações que abordam o tema de financiamento de campanha eleitoral. Por isso, nesta última seção analisaremos os conteúdos dessas propostas, para inferirmos os possíveis efeitos decorrentes desses novos formatos propostos de financiamento de campanha eleitoral na accountability vertical.
No caso brasileiro existem na Câmara dos Deputados quatro projetos de lei, em tramitação, que tratam da questão relacionada ao financiamento eleitoral (projetos de lei nos 671/1999, 830/1999, 1.495/1999 e 1.604/1999). Da mesma forma, existem no Senado Federal outros dois projetos de lei, também em tramitação, que abordam esse assunto (projetos de lei nos 151/1999, 353/1999 e 2679/2003). 

Em relação a esta Casa, o último projeto de lei apregoa o financiamento exclusivamente público, sendo vedadas as doações privadas nos anos eleitorais e ampliando as dotações orçamentárias que compõem o Fundo Partidário, de R$ 0,35 para R$ 7,00 (que corresponde a uma variação de 1.900%!), por eleitor cadastrado pela Justiça Eleitoral até 31 de dezembro do ano anterior.


O formato de distribuição dos recursos aos partidos está previsto considerando as seguintes cláusulas: (1) 
1%, dividido igualitariamente entre todos os partidos com estatutos registrados no TSE; (2) 14% divididos igualitariamente entre os partidos e federações com representação na Câmara dos Deputados; e (3) 85% divididos entre os partidos e federações, proporcionalmente ao número de representantes que elegeram, na última eleição geral para a Câmara dos Deputados.

No atual sistema de financiamento o valor destinado aos parditos e/ou coligações perfaz um total de financiamento público de aproximadamente R$ 4
0,6 milhões considerando o quantitativo de eleitores cadastrados já Justiça Eleitoral no dia 31 de dezembro da última eleição, em 2002.
 Porém, se considerarmos a proposta em andamento 
para o financiamento público exclusivo de campanha, o valor destinado ao financiamento, para o mesmo período, seria de aproximadamente R$ 812 milhões, tendo como fonte o 
orçamento da União
.


Considerando o formato de divisão de recursos estabelecidos pela proposta apresentada, a divisão homogênea (ou seja, 1% do valor total – R$ 8,12 milhões), dos recursos destinados ao financiamento de campanha eleitoral, entre os atuais 27 partidos com registro no Tribunal Superior Eleitoral (TSE), corresponderia a um total aproximado de R$ 300,7 mil, por partido. O montante destinado aos partidos com representação na Câmara dos Deputados corresponderia ao total de R$ 113,68 milhões (ou 14% do valor total), também por partido que tenha eleito ao menos um deputado para a Câmara dos Deputados. Já o valor total repartido sob o critério de proporcionalidade, ou seja, partidos que elegeram maior número de representantes, equivaleria a R$ 690,2 milhões (ou 85% do valor total). Neste caso, a legislação não considera as migrações partidárias ao longo do mandato, mas sim, o quantitativo de parlamentares eleitos pelas legendas
.

Dos dados evidenciados acima, percebe-se duas possíveis incongruências. A primeira nos parece nos parece evidente que, em se tratando da distribuição homogênea entre os partidos (1% do valor total dos recursos distribuídos igualitariamente) repartidos às legendas legalmente existentes, percebe-se que, o valor não é irrisório. Considerando o número de eleitores cadastrados para a última eleição em 2002, cada partido receberia o equivalente a aproximadamente R$ 300,7 mil, provenientes do orçamento destinado a esse custeio. Isso, em certa medida, pode incentivar aos partidos menores. No entanto, tal condição pode ser equalizarda por uma outra medida constante na proposta de reforma que é a “cláusula de barreira”. Esta cláusula de desempenho estipula que, somente terá direito a funcionamento parlamentar o partido ou federação que, em cada eleição para a Câmara dos Deputados o partido que obtiver: (a)
 2% dos votos válidos apurados nacionalmente, distribuídos em um terço dos Estados; e (b)
 eleja pelo menos um representante em cinco desses Estados. Já os partidos que não atingiram o quociente partidário poderão participar das “sobras”. 

A segunda incongruência percebida refere-se à distribuição dos recursos “divididos igualitariamente entre os partidos e federações com representação na Câmara dos Deputados” (14% do valor total dos recursos). Esta condição não especifica o quantitativo de representantes necessários para fazer jus à repartição dos recursos nesse percentual. Portanto, a partir dessa cláusula (2), um partido com apenas um deputado eleito receberia o equivalente aos 14% do total dos recursos (ou seja, R$ 113,68 milhões) a ser distribuído entre esses partidos, mais o montante previsto na cláusula (1) anterior (1% do total ou R$ 300,7 mil, por partido). 

Considerando esse ponto, como se pode observar na nota 5, mais adiante, partidos que elegeram apenas um parlamentar para a Câmara dos Deputados (ou seja, quatro partidos) passariam a ter o mesmo direito de receber o valor dos repasses, em comparação a partidos que elegeram 91 e 84 parlamentares.
Ao considerarmos a eleição de 2002, onde um total de 19 partidos se fizeram representar na Câmara dos Deputados
, ao elegerem ao menos um deputado, se esse formato estivesse em vigor, cada um dos 19 partidos receberia o equivalente a R$ 5,980 milhões, independentemente do número de parlamentares que o partido tenha elegido. A esse montante, somado o valor destinado à distribuição igualitária, cláusula (1), o total que esses partidos receberiam seria de aproximadamente R$ 6.284 milhões. Como a cláusula (3) prevê uma distribuição proporcional entre os partidos com representantes eleitos, em se tratando do partido que tenha elegido apenas um parlamentar (ou 0,1949% do total dos 513 deputados eleitos), esse partido faria jus a um montante aproximado de R$ 1.345,2 milhões, considerando apenas esse critério previsto na clausula (3). 

Então, ao somarmos todos os critérios de distribuição de recursos propostos nessa reforma, considerando o montante total destinado ao financiamento público de campanha, previsto no orçamento da União, de aproximadamente R$ 812 milhões, para um total de 27 partidos com registro no TSE e, os dados referentes à última eleição de 2002, onde 19 partidos elegeram ao menos um parlamentar, então, para o partido que tenha elegido apenas um deputado para a Câmara dos Deputados, teríamos a seguinte composição para as eleições de 2002, se esse novo formato de financiamento de campanha estivesse em vigor
:

· Cláusula (1): 
R$    300.740,00

· Clausula (2): 
R$ 5.983.158,00

· Clausula (3): 
R$ 1.345,200,00

· Total ((): 
R$ 7.629.098,00
A partir do exposto pode-se fazer uma outra consideração. Ao considerarmos o aspecto da (in)fidelidade partidária e da autonomia concedida aos partidos para distribuírem os recursos internamente, de acordo com a definição estatutária de cada um, pode ocorrer uma certa “valorização do passe dos parlamentares puxadores de voto”, considerando esse montante de recursos concedidos aos partidos e a administração racional de cada partido ou federação partidária.

Como uma outra especulação, essa elevação do valor per capita poderia trazer alguns efeitos que deverão ser comprovados, quais sejam: em relação ao propósito de se evitar a interferência privada nas decisões políticas, tal condição não se evidenciaria, pois pode ocorrer da criação do dito “caixa dois” nos partidos, ou seja, dinheiro sem lastro ou comprovação; permanecendo a prática da contabilização paralela adicionada a uma previsibilidade do que seria declarado como gastos de campanha. 

Ademais, em um cenário no qual os políticos teriam como expectativa racional burlarem a legislação, ou seja, receberem contribuições privadas, a influência do poder econômico volta a ser observada na plataforma a ser implementada. 

Um outro aspecto abordado pela proposta de mudança no formato de financiamento de campanha eleitoral no Brasil é a proibição do uso de doações, contribuições privadas, sejam a partidos, federações partidárias ou candidatos individuais, bem como para o Fundo Partidário, em campanhas eleitorais. Fica vedado, também, a utilização de recursos financeiros ou estimáveis em dinheiro, provenientes dos partidos e federações partidárias e de pessoas físicas e jurídicas.

As questões referentes à prestação de contas não se alteraram em seu escopo original. Os partidos políticos, as coligações e as federações partidárias deverão apresentar uma primeira prestação de contas do uso dos recursos em prazo determinado pela Justiça Eleitoral e, logo após a realização dos pleitos, sendo que as despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade dos partidos e federações partidárias. No tocante às punições para o descumprimento da legislação fica como previsto os seguintes critérios: (a) para as doações de pessoa física, multa no valor de cinco a dez vezes a quantia doada; e (b) para as doações de pessoa jurídica, multa no valor de cinco a dez vezes a quantia doada; e a proibição de participar de licitações públicas e a realização de contratos com o poder público pelo período de cinco anos. 

Ainda em relação às punições previstas pela proposta de alteração das regras, o partido ou federação que descumprir, estará sujeito à multa no valor de três vezes o valor recebido em doação, perderá o direito ao recebimento do Fundo Partidário no próximo ano. No caso das eleições majoritários
, o candidato que descumprir, estará sujeito à cassação do registro ou do diploma, se este já houver sido expedido. Já nas eleições proporcionais, as 
apunições serão aplicadas aos candidatos, uma vez comprovada a responsabilidade do partido ou federação, com as seguintes penalidades: (a) será cassado o registro da lista partidária; e (b) na hipótese de já ter sido homologado o resultado da eleição, a perda do mandato dos eleitos pela lista.

No caso uruguaio, o projeto de lei nº 935/2002, ainda em tramitação, considera algumas questões que nos parecem especialmente importantes. A proposta de lei para o financiamento de campanha eleitoral estabelece que, por se tratar de “interés nacional para el afianzamiento del sistema democrático republicano y la eficacia y transparencia de gestión de los partidos políticos, que el Estado contribuya a solventar los gastos que le demande su participación en elecciones para cargos públicos”. Ademais, o modelo uruguaio estabelece um formato legal no qual conduz o sistema de intermediação financeira para os casos em que os agentes públicos não estatais, bem como os privados, passam a serem orientados de acordo com as normas estabelecidas pelo Banco Central del Uruguay
.

O projeto de lei em tramitação no legislativo uruguaio prevê um formato híbrido de financiamento de campanha. No entanto, estabelece, de forma clara, a fonte orçamentária dos recursos públicos destinados a esse custeio. No entanto, em se tratando ainda da origem privada dos recursos para o financiamento das campanhas eleitorais, o projeto de lei prevê que “las donaciones que efectúen las personas jurídicas deberán quedar registradas en la contabilidad de las mismas y en ningún caso podrán deducirse a efectos fiscales”. Deste modo, ao não permitir a dedução fiscal dos recursos doados para efeito de financiamento de campanha eleitoral, a proposta evita uma duplicidade da participação pública nos financiamentos de campanha, como ocorre no caso do modelo vigente na Argentina. Tal condição estabelecida pelo projeto de lei, ao que parece contribui para que se reduza o dispêndio do poder público com isenções fiscais com gastos difusos e benefícios concentrados.

Estabelece também, que os bens adquiridos com recursos provenientes do Fundo Partidário público deverão ser escriturados em nome do partido político, sendo que para estes casos, estarão exonerados de tributação, desde que direcionados a atividades específicas de promoção do partido. 

Quanto às contribuições de origem privada, os partidos não poderão receber, direta ou indiretamente recursos das seguintes fontes: (1)
a)  contribuições ou doações anônimas, com exceção àquelas que não superem 15 UR (unidades reajustables), sendo que tais doações serão interpretadas como provenientes de “colectas callejeras o similares”
. Porém, em nenhum caso, a somas de tais doações anônimas poderá exceder a 10% do total dos recursos arrecadados e declarados na prestação de contas anual; (2) contribuições ou doações de “organizaciones delictivas o asociaciones ilícitas”; (3) contribuições ou doações de empresas “concesionarias de servicios públicos o adjudicatarias de obras públicas o que mantengan relaciones contractuales con el Estado”; (4) contribuições ou doações de “asociaciones profesionales, gremiales, sindicales o laborales de cualquier tipo”; (5) contribuições ou doações de “gobiernos, entidades o personas extranjeras”; (6) contribuições ou doações de “personas en situación de subordinación administrativa o relación de dependencia por imposición de sus superiores jerárquicos”; (7) contribuições ou doações “provenientes de personas públicas no estatales”.

A proposta prevê também, que as doações recebidas pelos partidos não poderão exceder o quantitativo de 1.000 UR (mil Unidades Reajustables), por cada doador em um ano civil, desde que identificado o doador dos recursos. Deste modo, a proposta parece evitar a centralização de recursos por parte de um agente privado único, o que, por sua vez, tenderia a reduzir, sem eliminar por completo, o campo de influência dos agentes privados na condução do processo eleitoral e, por conseqüência dos projetos de lei e das políticas públicas. No entanto, a proposta estabelece que as contribuições provenientes do próprio Estado para o financiamento das “campañas de los partidos políticos no estarán comprendidas en las limitaciones establecidas” pelo formato legal previsto para as doações privadas.

Em se tratando das sanções aos partidos que infringirem os dispositivos legais estes serão penalizados com multa equivalente ao dobro do montante da doação ou contribuição ilícita ou do dispêndio não registrado na contabilidade do partido quando das prestações de conta junto ao poder público
. No entanto, a proposta estabelece que, “dicho monto será descontado de los derechos de reposición de los gastos de campaña que pudieren corresponderle por su participación en comicios nacionales y departamentales”. 

Portanto, ao que parece, a proposta que estipula regras para o financiamento de campanha, mesmo estabelecendo um formato legal de penalidades aos partidos infratores, exclui da multa pecuniária os gastos em participação de comícios pelos partidos políticos. Esta questão ao que tudo indica, tende a conduzir os partidos a um comportamento ótimo, no qual, já sabendo da multa pelas infrações citadas, mas com a garantia estabelecida pela legislação de conceder descontos com gastos efetivos (comícios, por exemplo), pode induzir ao partido jogar com esse dispositivo, além de contar com a incerteza de ser acionado legalmente.

As penalidades aplicam-se também, no caso do responsável pela campanha omitir ou retardar o envio da prestação de contas nos prazos estabelecidos pela proposta legal. Nestes casos, a punição recairá sobre o partido político e, corresponderá ao valor de uma “multa de 100 UR (cien Unidades Reajustables) por cada día de atraso, hasta que se verifique la entrega”. 

Ao que se percebe, a proposta de efetivação de uma legislação que ordene o financiamento de campanha, para o Uruguai, não varia, em grandes proporções, do que vigora hoje para o caso brasileiro. Ou seja, revigora o sentido híbrido do financiamento de campanha e estabelece uma série de não-conformidades e sanções aos paridos e/ou candidatos infratores. No entanto, parece isentar o financiador de qualquer punição pela conivência com a condução ímproba. De qualquer forma, a proposição posta em análise no legislativo uruguaio, parte de um avanço ao especificar formatos de conduções frente a esse importante tema que vigora nos sistemas democráticos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A história demonstra em inúmeras passagens que as relações entre o setor privado e o público influenciam diretamente os rumos da gestão das políticas públicas e que o tipo de relação estabelecida antes das eleições pode, efetivamente, provocar privilégios reversos no momento da gestão governamental. São tão conhecidos os episódios que caracterizam tais fatos, nas mais diferentes situações, regiões e democracias, que damos por certo a concordância do leitor senão com a importância que damos ao tema, com o fato de que existem relações entre capital e eleições, que o primeiro é peça fundamental para o exercício do jogo político e que somente a possibilidade de existirem relações personalistas entre financiados e financiadores após as eleições, requerem atenção por parte dos legisladores e dos analistas políticos.

Em que pesem as dificuldades inerentes ao controle dos financiamentos de campanha (sejam esses financiamentos do tipo que forem), mesmo se reconhecendo a dificuldade de inibir desvios e mecanismos de ampliação de gastos para incremento da capacidade competitiva, acreditamos que o tipo do financiamento em si pode influenciar o desempenho democrático de um país.

Essas incertezas proporcionadas pelos formatos de financiamento eleitoral, não são visualizadas em um ou outro país. Dos três países sob análise, essa condição não se distancia de nenhum modelo de financiamento de campanha. Ou seja, além de não ter a certeza dos valores declarados pelos partidos e/ou candidatos, tendo em vista a possibilidade de desvios dos montantes recebidos ou da necessidade de se esconder o doador dos recursos, para não associar a beneficiamentos futuros, o formato adotado pela atual legislação eleitoral pode proporcionar o acirramento das desigualdades de condições nas competições eleitorais. 

Com efeito, as contribuições podem interferir nas eleições e composição de bancadas, permanecendo a condição de apenas quem tem acesso a tais recursos privados consegue se (re)eleger. Isso se evidencia pelo fato de que os partidos com maior poder de captação de financiamentos privados teriam melhores condições de conquistar mais cadeiras, e, conseqüentemente mais recursos que, por sua vez, em uma próxima eleição poderia propiciar mais cadeiras (adicionados a outras variáveis como o sucesso políticos dos parlamentares eleitos, por exemplo) fazendo jus a mais recursos, tornando-se dessa forma, mais atraentes para os financiadores privados, dando início à manutenção do status quo da divisão política, permanecendo o quadro de desigualdade como conseqüência das escolhas dos grupos lobistas, reforçando o processo de desigualdade de disputa eleitoral entre os partidos e/ou candidatos individualmente e, minimizando desta forma, os efeitos da accountability vertical.

Assim, tal condição levada ao extremo pode proporcionar um descrédito na sociedade, nos mecanismos de accountability vertical, onde as eleições como uma condição prévia e efetiva de controle perderia, em certa medida, seu aspecto punitivo ou de premiação, pois, ao colocarmos em tela os efeitos possíveis dos formatos de financiamento de campanha eleitoral, evidenciaria uma desigualdade nas competições eleitorais. Deste modo, sobreviveriam na arena política apenas aqueles partidos e/ou candidatos que tiverem maior acesso aos recursos, seja público ou privado.

Por fim, buscamos ao longo deste trabalho identificar, por meio de um o modelo analítico comparativo, onde o formato de financiamento – seja ele qual for – começa na escolha do seu tipo e termina, num ciclo contínuo, nos instrumentos criados pela própria sociedade civil, através do Estado, que favoreçam, de algum modo a prestação de contas dos candidatos ao Estado, especificamente quanto às origens e montantes dos seus gastos em campanhas eleitorais. Assim, torna-se factível essas considerações, na medida em que nos parece claro que a questão da accountability vem tomando corpo de cada vez maior importância nas democracias modernas e que ela se mostra ainda mais relevante quando se transforma num instrumento capaz de favorecer a transparência e a publicidade de atos e efeitos acontecidos no mecanismo que per se tangibiliza à sociedade o funcionamento do regime democrático: as eleições.
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� A inexigibilidade de contabilização ou mesmo de identificação dos doadores que participarem do processo eleitoral com recursos igual ou inferior ao estabelecido pelo TSE pode conduzir o sistema de prestações de contas a um descontrole das fontes de financiamento, uma vez que esses valores pulverizados, no montante gasto nas campanhas eleitorais, podem ter uma representatividade significativa.


� Para essa análise, conseguimos as legislações eleitorais para os seguintes períodos: lei nº 1567/1984, lei nº 16103/1989, lei nº 16567/1994 e lei nº 17157/1999.


� Ver artigos 95, incisos III e IV, § 1º § 2º da lei 6767/1979.


� Número de parlamentares que migraram de partidos de janeiro/2003 até fevereiro/2004:


PT [


91(


91]; 


PFL [


84(


63 (-21)]; 


PSDB [


70(


52 (-18)]; 


PDT [


21(


12 (-9)]; 


PTB [


26(


52 (+26)]; 


PL [


26(


43 (+17)]; 


PP [


49(


54 (+5)].





� Número de parlamentares eleitos por partido na Câmara dos Deputados na eleição 2002:


(PMDB: 74); (PFL: 84); (PSDB: 71); (PTB: 26); (PDT: 21); (PT: 91);  (PPS: 15);  PCdoB: 12); (PSB: 22); (PL: 26); (PPB: 49); (PSC: 1); (PMN: 1); (PSD: 4); (PRONA: 6); (PSL: 1);  (PSDC: 1); (PST: 3); e (PV: 5).


� Para esses cálculos não consideramos os efeitos decorrentes do dispositivo da  “cláusula de barreira”.


� Ver lei 15.322/1982. Cabe ao Banco Central del Uruguay, dentro das atribuições condizentes ao controle da intermediação financeira as seguintes atribuições: “(a) dictar normas para la registración de sus operaciones así como para la confección de los estados de situación patrimonial y demostrativos de resultados; (b) requerir que le brinden información con la periodicidad y bajo la forma que juzgue necesaria; e (c) establecer una fecha única para el cierre de sus ejercicios económicos”.


� Assim como no caso brasileiro a inexigibilidade de contabilização ou mesmo de identificação dos doadores que participarem do processo eleitoral com recursos que não superem 15 UR (unidades reajustables) pode conduzir o sistema de prestações de contas a um descontrole das fontes de financiamento, uma vez que esses valores pulverizados, no montante gasto nas campanhas eleitorais, podem ter uma representatividade significativa.


� A proposta estabelece que, “las multas serán aplicadas por la Corte Electoral luego de concluido el debido proceso, y su producido se verterá en un 80% (ochenta por ciento) al Instituto Nacional del Menor (INAME); el 20% (veinte por ciento) restante permanecerá en el organismo con destino al mejoramiento de su gestión”.





